
 

 
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 2026.05.28.1-PE/SRP 
 
 

CONTRATANTE (UASG 929120) 
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA REGIÃO DE MARACANAÚ - CPSRM 

 
 

OBJETO 
Seleção de melhor proposta para registro de preços visando futuras e eventuais contratações para aquisição de 

Material Médico Hospitalar, material odontológico, EPI, descartável, limpeza hospitalar para atender as 
necessidades do Consórcio Público de Saúde da Região de Maracanaú – CPSRM, conforme condições e 

exigências estabelecidas neste Edital. 
 
 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
R$ 638.350,08 (Seiscentos e trinta e oito mil e trezentos e cinquenta reais e oito centavos) 

 
 

FUNDAMENTAÇÃO 
Inciso I do Art. 28 c/c inciso IV do Art. 78, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
Menor Preço por Lote/Grupo 

 
 

MODO DE DISPUTA: 
Aberto 
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EDITAL 

CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA REGIÃO DE MARACANAÚ - CPSRM 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2026.05.28.1-PE/SRP 

Torna-se público que o Consórcio Público de Saúde da Região de Maracanaú - CPSRM, por meio do 
Setor de Licitações, sediado na Avenida Um, nº 57, Sala 911, Torre II, Conjunto Jereissati, CEP: 61.900-400, 
Maracanaú/CE, realizará licitação, para REGISTRO DE PREÇOS na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, nos termos do RILC do CPSRM, e demais legislação 
aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é a Seleção de melhor proposta para registro de preços visando 

futuras e eventuais contratações para aquisição de Material Médico Hospitalar, material odontológico, 

EPI, descartável, limpeza hospitalar para atender as necessidades do Consórcio Público de Saúde da 

Região de Maracanaú – CPSRM, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 

seus anexos. 

1.2 A licitação será realizada em lote/grupo, conforme tabela constante no Termo de Referência, devendo o 
licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem os lotes/grupos c/c especificações constantes no 
Termo de Referência, bem como apresentar todas as exigências deste Edital em sua proposta de preços. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1.  As regras referentes aos órgãos gerenciador e participante, bem como a eventuais adesões são as que 
constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 
(www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira – ICP – Brasil. 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil 
anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.gov.br/compras


 
 

3.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

3.5 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

3.6 Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.6.4 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 

3.6.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 

3.6.8 agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9 pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.6.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.6.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 
do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.7 O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1


 
 

3.8 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão 
ou entidade. 

3.9 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.10 O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 
projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.11 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 
pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.12 A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

4 . DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, 
conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública. 

4.2 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.2.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.2.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 

4.2.3 não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.2.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.3 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte deverá declarar, ainda, em 
campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado 
o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.3.1 no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 
campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1


 
 

4.3.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.4 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.2 ou 4.3 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.5 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as 
fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.6 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase 
de envio de lances. 

4.7 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.8 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 
mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.8.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.8.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o 
intervalo de que trata o subitem acima. 

4.9 O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de 
disputa, sendo vedado: 

4.9.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento 
por menor preço. 

4.10 O valor final mínimo parametrizado na forma do item 4.8 possuirá caráter sigiloso para os demais 
fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.11 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.12 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

5.1.1 Valor total do lote/grupo, bem como valor de todos os itens que compõem todos os lotes/grupo; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
 

5.1.2 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência; 

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto, em especial todos aqueles descritos no termo de referência. 

5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
meses. 

5.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o projeto básico de engenharia e o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

5.9 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.10 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 
termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 

5.11 No momento do cadastro ou registro da proposta comercial eletrônica, o proponente deverá atentar 

para o fato de que, por razões de limitações técnicas das especificações dos itens constantes no 

CATMAT/CATSERV (COMPRASNET), as ESPECIFICAÇÕES TECNICAS COMPLETAS DO OBJETO 

LICITADO, para efeito de formulação da proposta de preços, os dados e especificações serão sempre aquelas 

constantes do Termo de Referência (anexo I). 

6 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm


 
 

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.2.1 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes. 

6.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 
a efeito na fase de aceitação. 

6.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 

6.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes. 

6.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.6 O lance deverá ser ofertado na soma total do itens que compõem o lote/grupo ofertado. 

6.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital. 

6.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 

6.9 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta. 

6.10 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.11 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.12 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública. 

6.12.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 
lances intermediários. 

6.12.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 



 
 

6.12.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 
pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliada pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 
disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.12.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

6.13 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.13.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez 
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.13.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.13.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 
lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.13.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.13.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.14 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 
aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço e 
os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.14.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.14, poderão os 
licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances 
sucessivos. 

6.14.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública. 

6.14.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
no caso de lances intermediários. 

6.14.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

6.14.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 
for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 
disputa aberta, para a definição das demais colocações. 



 
 

6.14.6 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

6.15 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

6.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.18 No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, 
a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 
pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.21 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.21.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com 
a primeira colocada. 

6.21.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.21.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.21.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.22 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.22.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 
60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60


 
 

6.22.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 

6.22.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.22.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento; 

6.22.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

6.22.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por: 

6.22.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 
Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.22.2.2 empresas brasileiras; 

6.22.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.22.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 
2009. 

6.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, a pregoeira poderá negociar condições mais 
vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.23.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.23.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

6.23.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório 

6.23.4 A pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, contendo a descrição de todos os itens que 
compõe o lote/grupo, descriminando os materiais e insumos exigidos conforme termo de referência, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.23.5 É facultado à pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 
chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.24 O encaminhamento de Proposta de Preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento As 
exigências de habilitação previstas neste Edital. O proponente será responsável por todas as transações que 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.


 
 

forem efetuadas em seu nome na plataforma eletrônica, assumindo como firmes e verdadeiras sua Proposta de 
Preços e lances. 

6.25 Não será possível a oferta de quantidades inferiores As previstas no Termo de Referência anexo ao 

edital. 

6.26 Os preços constantes da Proposta de Preços do proponente deverão conter apenas 02 (duas) casas 

decimais após a vírgula em seus valores globais e unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for o 

caso. 

 

6.27 Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado. 

6.28 Os preços propostos e a proposta de preços em si são de exclusiva responsabilidade do proponente, não 

lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro argumento não previsto em lei, salvo nos casos nitidamente verificados e atestados pelo(a) Pregoeiro(a) 

que, dentro da situação concreta, poderá agir no sentido de prospectar maior celeridade e eficiência ao 

julgamento. 

6.29 Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele lançado no sistema e utilizado 

para classificação das Propostas de Preços, devendo o(a) Pregoeiro(a) proceder as correções necessárias. 

6.30 Havendo discrepância entre a especificação dos itens do edital e seus ANEXOS e aquelas lançadas no 

sistema, prevalecerão as especificações do edital e seus ANEXOS. 

6.31 Na elaboração da Proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o valor de referência da presente licitação 

discriminado no MAPA DE PREÇOS presente nos autos do processo em epígrafe. Entretanto, na disputa de 

lances, o lance final deverá atingir preço inferior ou igual ao limite máximo constante do Mapa de Preços; o 

preço unitário dos itens que compõem o lote/grupo deverá ser inferior ou igual àquele limite. 

6.32 Caso não seja realizada a disputa de lances, a proponente que cotou na proposta o menor preço deverá 

reduzi-lo a um valor inferior ou igual ao limite máximo acima especificado. Nesse contexto, estando a proposta 

inicial inferior ao estimado, a mesma deverá ser considerada. 

6.33 O critério de julgamento do processo licitatório será aquele constante da parte especifica do 

procedimento. 

6.34 Não serão adjudicadas Propostas de Preços com valores superiores à média dos preços unitários e totais 

estimados para a contratação, os quais se encontram definidos no Termo de Referência. 

6.35 O prazo de validade da Proposta de Preços não pode ser inferior a 90 (noventa) dias consecutivos da 

sessão de abertura desta licitação. Caso a proponente não informe em sua Proposta de Preços o prazo de 

validade, será considerado aquele definido neste Edital. 

6.36 Será desclassificada a Proposta de Preços apresentada em desconformidade com este item. 

6.37 Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7 DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1 Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14


 
 

14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 
a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, a 
Pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 

7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação referente ao 
caso constante no item 7.3. 

7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

7.4 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, a pregoeira verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.5 e 4.3 
deste edital. 

7.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a pregoeira examinará 
a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

7.7 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.7.1 contiver vícios insanáveis; 

7.7.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.7.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

7.7.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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7.7.6 Não apresentar, ou apresentar em desconformidade a proposta adequada ao último lance ofertado após 
a negociação realizada, devendo conter, marca, valores unitários e totais para cada item que compõe o 
lote/grupo, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, exigidos no item 6.23.4. 

7.8 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 30% 
(trinta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência da pregoeira, 
que comprove: 

7.8.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9 Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e 
sobrepreço considerará o seguinte: 

7.9.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada 
ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

7.9.2 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 
valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha orçamentária 
anexa ao edital junto ao projeto básico de engenharia; 

7.9.3 No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime 
de execução. 

7.9.4 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por 
cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem 
prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

7.10 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

7.11 Caso o valor total estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.11.1 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 
seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas 
Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 
vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada 
integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 
indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 



 
 

7.12 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta    

planilha poderá  ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do 
preço. 

7.12.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

7.12.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

8 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos 
arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

8.2.1 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de 
janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 

8.3 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, ou por cópia 
com autenticação por cartório digital. 

8.4 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido 
por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 
14.133/2021. 

8.5 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021). 

8.6 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre 
as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 
em lei e em outras normas específicas. 

8.7 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.8 A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
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8.8.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou 
quando a lei expressamente o exigir. 

8.9 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

8.9.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

8.10 A verificação pela pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.10.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, 
contado da solicitação da pregoeira. 

8.11 A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 
em relação ao licitante vencedor. 

8.11.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais 
bem classificado. 

8.12 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

8.12.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.12.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

8.13 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação  

8.14 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a pregoeira examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.10.1. 

8.15 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.16 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 
licitação. 
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8.17 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o julgamento. 

9 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) 
dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
sistema de registro de preços. 

9.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro 

de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.5 O Preço registrado, com indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.7 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

10 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

10.1.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação; e 

10.1.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

10.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

10.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 

relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 

com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

10.3 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

10.3.1 quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 



 
 

10.3.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 da Resolução Nº 009/2024, de 26 de janeiro de 2024. 

10.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no 
edital, poderá: 

10.4.1 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

10.4.2 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada 
a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

11 DOS RECURSOS 

11.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

11.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 
da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

11.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no setor de 
licitações do consórcio. 
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12 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pela pregoeira durante o certame; 

12.1.2 salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 

12.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

12.1.2.4 apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital; 

12.1.2.5 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.2.6 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a ata de registro de preços, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.3 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 

12.1.4 fraudar a licitação; 

12.1.5 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

12.1.5.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.5.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.5.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.6 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

12.1.7 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

12.2.1 advertência; 

12.2.2 multa; 

12.2.3 impedimento de licitar e contratar; e 
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12.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 

12.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 

12.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

12.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.4.1 Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.2.5, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado. 

12.4.2 Para as infrações previstas nos itens 12.1.3, 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6 e 12.1.7, a multa será de 15% a 
30% do valor do contrato licitado. 

12.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.2.5, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.3, 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6 e 12.1.7, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.2.5 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
12.1.2.5, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

12.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 
a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
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circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

12.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

13 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 
Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

13.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo 
seguinte E-mail: consorciodesaudemaracanau@gmail.com. 

13.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela Pregoeira. 

14.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 

14.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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14.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo licitatório. 

14.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

14.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

14.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e nos endereços eletrônicos: www.gov.br/compras e www.consorciosaudemaracanau.com.br. 

14.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.11.1 ANEXO I - Termo de Referência. 

14.11.2 ANEXO II – Minuta de Proposta de Preços. 

14.11.3 ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços. 

14.11.4 ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato. 

Maracanaú/CE, XX de XXXXX de 2025. 

 

 

 

Juliana Barbosa do Nascimento 
Agente de Contratação 
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ANEXO I DO EDITAL 
Termo de Referência Consolidado 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

Processo Administrativo nº 90004/2026 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. OBJETO: Seleção de melhor proposta para registro de preços visando futuras e eventuais contratações para 
aquisição de Material Médico Hospitalar, material odontológico, EPI, descartável, limpeza hospitalar para 
atender as necessidades do Consórcio Público de Saúde da Região de Maracanaú – CPSRM, conforme condições 
e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO OBJETO: 
1.2.1. RESUMO COM APRESENTAÇÃO DOS PREÇOS ESTIMADOS: 
 

LOTE 01 – MMH – AMPLA PARTICIPAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID VL. UNIT VL. TOTAL 

1 
ÁCIDO ACÉTICO 5% SOLUÇÃO, USO GINECOLÓGICO NO COLO 
UTERINO PARA FINS DE DIAGNÓSTICO, FRASCO COM 500ML 

15,00 Frasco  R$ 21,44   R$ 321,60  

2 

ALCOOL ETILICO 70% LÍQUIDO 1000ML - ÁLCOOL ETÍLICO 
LÍQUIDO HIDRATADO 70% INPM COM AÇÃO ANTISSÉPTICA, COM 
ELIMINAÇÃO DE 99,9% DAS BACTÉRIAS, COM FRASCO DE 1000mL. 
NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDEANVISA. 
DEVENDO STAR DEVIDAMENTE ROTULADO COM O NOME DO 
FABRICANTE OU IMPORTADOR E REPONSÁVEL TÉCNICO, A 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA, NÚMERO DO LOTE, 
PRAZO DE VALIDADE, INSTRUÇÕES E CUIDADOS NA 
UTILIZAÇÃO, AVISOS SOBRE OS PERIGOS E INFORMAÇÕES DE 
PRIMEIRO SOCORROS. VALIDADE MÍNIMA DE 24 MESES A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA NO ALMOXARIDO. 

1.000,00 Litro  R$ 17,00   R$ 17.000,00  

3 

ALCOOL ABSOLUTO 99,5% INPM  1 LITRO– ALCOOL ABSOLUTO A 
BASE DE ALCOOL ETÍLICO PESO 99,5% DE PESO INPM. 
ACONDICIONADA EM RECIPIENTE PLÁSTICO DE 1000ML. 
VALIDADE DO PRODUTO NA ENTREGA DA UNIDADE NO 
MINIMO 30 MESES 

160,00 Frasco  R$ 19,11   R$ 3.057,60  

4 
ALCOOL GEL 70% ANTISSEPTICO 1 LITRO, COM REGISTRO NA 
ANVISA, VALIDADE 36 MESES APÓS A DATA DE FABRICAÇÃO, 
FRAGÂNCIA NEUTRA,  COM VALVULA PUMP 

230,00 Frasco  R$ 15,20   R$ 3.496,00  

5 

ÁCIDO PERACÉTICO 5 LITROS 0,2% , DESENVOLVIDO PARA 
DESINFECÇÃO DE ALTO NÍVEL. INDICADO PARA DESINFECÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS EM GERAL, ENDOSCÓPÍOS, TUBOS 
CORRUGADOS, KIT MICRONEBULIZAÇÃO, NEBULIZADORES DE 
OXIGÊNIO, AÇO INOX, AÇO CIRÚRGICO, ALUMÍNIO, PLÁSTICO, 
ACRÍLICO E LÁTEX. POSSUI EFICÁCIA GARANTIDA E 
COMPROVADA CONTRA TRICHOPHYTON MENTAGROPHYTES, 
STAPHYLOCOCCUS AUREUS, PSEUDOMONAS AERUGINOSA, 
ESCHERISHIA COLI, SAMONELLA CHOLERAESUIS, CANDIDA 
ALBICANS. ESPOROS. COMPOSIÇÃO: ÁCIDO PERACÉTICO, 
COADJUVANTES, ADITIVO, ANTIOXIDANTE, ADJUVANTE, 
ALCALINIZANTE ANTIOXIDANTE E ÁGUA. PRINCÍPIO ATIVO: 
ÁCIDO PERACÉTICO 0,2%. NÍVEL DE INFECÇÃO: ALTO. PRONTO 
USO, NÃO NECESSITA DE DILUIÇÃO, PARA SEU USO ADICIONAR 
AO INIBIDOR DE CORROSÃO QUE ACOMPANHA O PRODUTO AO 
FRASCO. ACOMPANHA FITA TESTE. GALÃO 5L. 

12,00 Galão  R$ 265,00   R$ 3.180,00  

6 

CORANTE TINTA NANQUIM 6ML - CORANTE TINTA NANQUIM, 
FRASCO COM 6ML. PRODUTO PARA USO EM EXAME DE 
COLONOSCOPIA PARA MARCAÇÃO NO CÓLON EM CASO DE 
NEOPLASIA, FRASCO DE VIDRO COM LACRE EM ALUMINIO, 
CONTEND0DO FRASCOO 6ML DE TINTA. NÚMERO ANVISA 
REGISTRO M.S.: 80002670067. PRODUTO COM VALIDADE DE 
ENTREGA NO ALMOXARIFADO DE NO MINÍMO 12 MESES. 

60,00 Frasco  R$ 9,99   R$ 599,40  



 
 

7 

DESINFETANTE DE ALTO NÍVEL 5 LITROS (OPA) - PRINCIPIO 
ATIVO ORTOFTALALDEÍDO 0,55% -  DESINFETANTE DE ALTO 
NÍVEL PARA ARTIGOS SEMICRÍTICOS,  LIVRE DE CORANTES E 
FRAGRÂNCIA, PRONTO USO, ISENTO CORANTE E ESSÊNCIA, COM 
PH NEUTRO, INDICADO PARA USO EM SISTEMAS MANUAIS E 
SISTEMAS AUTOMATIZADOS DE DESINFECÇÃO GALÃO DE 5 
LITROS. JUNTO AO PRODUTO DEVERÁ VIM ACOPANHADO DE 
UM FRASCO DE  INATIVADOR  DO PRODUTO(GLICINA 33 
GRAMAS) .  EMBALAGEM DO GALÃO OPA DE 5 LITROS. 

150,00 Galão  R$ 957,00   R$ 143.550,00  

8 

DESINFETANTE HOSPITALAR A BASE DE QUATERNÁRIO DE 
AMÔNIA CONCENTRADO PARA SUPERFÍCIES FIXAS E ARTIGOS 
NÃO CRITICOS 5 LITROS - PRODUTO CONCENTRADO À BASE DE 
QUATERNÁRIO DE AMÔNIA, INDICADO PARA USO EM 
QUALQUER ÁREA QUE NECESSITA DE DESINFECÇÃO E LIMPEZA, 
TAIS COMO: PISOS, PAREDES, PORTAS, MOBILIÁRIOS E ARTIGOS ( 
OBJETOS, EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS) EXISTENTES EM 
HOSPITAIS, CLÍNICA, CONSULTÓRIOS MÉDICOS E DENTÁRIOS. 
DILUIÇÃO DE NO MINIMO ATÉ 1:20 COMPOSIÇÃO: CLORETO DE 
ALQUIL DIMETIL BENZIL AMÔNIO E VEÍCULO. PRÍNCIPIO ATIVO: 
CLORETO DE ALQUIL DIMETIL BENZIL AMÔNIO – 25% P/P. PH 
100% DE NO MAXIMO 7,5 - 8,5 TEOR DE ATIVO MINIMO 23,75%. 
EMBALADO EM FRASCO PLÁSTICO LEITOSO, COM TAMPA DE 
ROSCA QUE FACILITA O MANUSEIO E EVITA VAZAMENTO DO 
PRODUTO E COM ALÇA PARA TRANSPORTE, GALÃO DE 5 LITROS. 
CONSTAR NA EMBALAGEM OS DADOS DO FABRICANTE, AS 
INSTRUÇÕES E PRECAUÇÕES DE USO, NÚMERO DA 
AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO E REGISTRO DO PRODUTO 
MS, Nº DE LOTE E VALIDADE MNIMA DE 24 MESES. A EMPRESA 
DEVERÁ FORNECER DILUIDOR ELETRÔNICO EM COMODATO 
NO PERÍODO DO FORNECIMENTO DO PRODUTO. 

100,00 Galão  R$ 215,00   R$ 21.500,00  

9 

DESINFETANTE CONCENTRADO DE USO GERAL DE 
QUATERNÁRIO DE AMÔNIA  COM FRAGÂNCIA- DESINFETANTE 
CONCENTRADO DE USO GERAL, A BASE DE QUATERNARIO DE 
AMONIO E QUINTA GERAÇÃO. DILUIÇÃO DE NO MÍNIMO ATÉ 
1:50. COMPOSIÇÃO: ATIVO, NONIL FENOL ETOXILADO, 
CORANTES, FRAGRÂNCIA E VEÍCULO. PRINCÍPIO ATIVO: 
CLORETO DE ALQUIL DIMETIL BENZIL AMÔNIO E CLORETO DE 
DIDECIL DIMETI AMÔNIO - 0,4% P/P. COR: VERDE.  
APRESENTAÇÃO EM GALÃO DE 5 LITROS. APRESENTAÇÃO DA 
FICHA TÉCNICA/FISPQ. PRODUTO REGISTRADO NA ANVISA. A 
EMPRESA DEVERÁ FORNECER DILUIDOR  EM COMODATO NO 
PERÍODO DO FORNECIMENTO DO PRODUTO. VALIDADE DO 
PRODUTO ENTREGUE NO ALMOXARIFADO COM DATA DE 
FABRICAÇÃO DE NO MININO 14 MESES 

60,00 Galão  R$ 281,45   R$ 16.887,00  

10 

DETERGENTE ENZIMÁTICO 3 ENZIMAS - PREPARAÇÃO 
CONTENDO TENSOATIVO NÃO IÔNICO, BIODEGRADÁVEL, 
BAIXA ESPUMA ASSOCIADA, CONTENDO NO MÍNIMO 03 
ENZIMAS DO TIPO AMILASE, LIPASE E PROTEASE. 
CONCENTRADO PRÓPRIO PARA LIMPEZA MANUAL OU 
MECÂNICA NA MESMA APRESENTAÇÃO. NÃO NECESSITA DE 
AQUECIMENTO DE ÁGUA PARA ATIVAÇÃO, SENDO SEU USO EM 
TEMPERATURA AMBIENTE, SEGUNDO ORIENTAÇÃO DO 
FABRICANTE. GALÃO DE 05 LITROS. EMBALAGEM COM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E FABRICANTE, 
PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, ATENDER À 
LEGISLAÇÃO SANITÁRIA, CREDENCIAMENTO REBLAS E FICHA 
TÉCNICA FISPQ. 

24,00 Galão  R$ 99,00   R$ 2.376,00  

11 

DETERGENTE ENZIMÁTICO LÍQUIDO COM 5 ENZIMAS- 
DETERGENTE ENZIMÁTICO COM PH NEUTRO E MÍNIMO DE 
CINCO ENZIMAS: PROTEASE, AMILASE, PEPTIDASE, CELULASE, 
LIPASE. ASSOCIADA A ÁLCOOL LAURÍLICO (2,50% P/P), 
PROPILENOGLICOL, SOLVENTE, ESTABILIZANTES, 
CONSERVANTE, CORANTE E VEÍCULO. DETERGENTE 
MULTIENZIMÁTICO USADO PARA LIMPEZA DE MATERIAS 
MÉDICOS HOSPITALARES E EQUIPAMENTOS REMOVENDO 
RESÍDUOS ORGÂNICOS. É UM PRODUTO BIODEGRADÁVEL. 
GALÃO DE 5000ML. VALIDADE DO PRODUTO ENTREGUE NO 
ALMOXARIFADO COM DATA DE FABRICAÇÃO DE NO MININO 14 
MESES 

80,00 Galão  R$ 110,55   R$ 8.844,00  



 
 

12 

DETERGENTE LÍQUIDO NEUTRO 5 LITROS - DETERGENTE 
LÍQUIDO NEUTRO, USO PRONTO, APLICAR O PRODUTO  NA 
ÁREA . COMPOSIÇÃO: LAURIL ÉTER, SULTO DE SÓDIO, 
COOAMIDOPROPILBETAINA, DIETANOLAMIDA DE ÁCIO GRAXO 
DE COCOL CLORETO DE SÓDIO, ÁCIDO CÍTRICO, 
CONSERVANTE, FRAGRÂNCIA, CORANTE E ÁGUA DEIONIZADA. 
EMBALAGEM 5 LITROS, COM REGISTRO DO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE, QUÍMICO RESPONSÁVEL, INFORMAÇÕES DO 
FABRICANTE ESTAMPADOS NA EMBALAGEM. EMBALAGEM COM 
5 LITROS . 

150,00 Galão  R$ 22,40   R$ 3.360,00  

13 
ESCOVA DE AÇO PARA LIMPEZA DE BROCAS, COM CORPO 
PLÁSTICO, CAPA PROTETORA E MECANISMO RETRÁTIL. 

12,00 Unidade  R$ 12,30   R$ 147,60  

14 

FITA PARA QUANTIFICAÇÃO DE ORTOFTALDEÍDO - FITA TESTE 
PARA SOLUÇÃO QUÍMICA RÁPIDA PARA A DESINFECÇÃO DE 
ALTO NÍVEL DE ENDOSCÓPIOS FLEXÍVEIS E OUTROS 
DISPOSITIVOS SEMI CRÍTICOS. EMBALAGEM: FRASCO 
CONTENDO 40 FITAS. FITA COMPATÍVEL COM A MARCA DA 
SOLUÇÃO OPA COTADA. RÓTULO COM INFORMAÇÃO DE 
VALIDADE, LOTE, PROCEDÊNCIA E REGISTRO NA ANVISA. 
VALIDADE MÍNIMA PARA ENTREGA NO ALMOXARIFADO DE 18 
MESES. 

20,00 Frasco  R$ 276,64   R$ 5.532,80  

15 

FITA TESTE DE ACIDO PERACETICO - FITA TESTE  PARA 
ACOMPANHAMENTO E VALIDAÇÃO DA SOLUÇÃO DE ACIDO 
PER CETICO DILUÍDO, “IN SITU”, EMB LAGEM COLETIVA EM 
CAIXA  COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,INSTRUÇÕES DE USO, 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE E ATENDER A 
LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE E PERTINENTE  AO 
PRODUTO. APRESENTAÇÃO CX C/ COM 25 FITAS. PRODUTO COM 
VALIDADE SUPERIOR A 1 ANO A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. 

3,00 Caixa  R$ 224,52   R$ 673,56  

16 

FORMOL 10% TAMPONADO - FORMOL 10% TAMPONADO COM A 
FINALIDADE PARA PRESERVAÇÃO DE AMOSTRAS 
HISTOLOGOGICAS APÓS A COLETA. COM VALIDADE DE 
ENTREGA NO ALMOXARIDADO DE NO MINIMO 18MESES. 
FRASCO COM 1000ML 

125,00 Frasco  R$ 29,90   R$ 3.737,50  

17 

GEL PARA ECG 1 LITRO - GEL PARA ECG MEIO DE CONTATO 
PARA ELETRODOS INODORO, PARA USO COMO MEIO DE 
CONTATO PARA TRANSMISSÃO DE IMPULSOS ELÉTRICOS ENTRE 
A PELE DO PACIENTE E O ELETRODO EM MONITORES 
CIRÚRGICOS, ELETROCARDIOGRAMAS, ELETROLIPOFORESE, 
DESFIBRILADORES E BISTURI ELÉTRICOS. NÃO ATACA OS 
ELÉTRODOS, BOA CONDUTIVIDADES, PH NEUTRO DE FÁCIL 
REMOÇÃO. EMBALAGEM DEVE CONSTAR DATA DE FABRICAÇÃO; 
VALIDADE; LOTE. ENTREGA NO ALMOXARIFADO VALIDADE NO 
MÍNIMO 18MESES. FRASCO DE 1 LITRO. 

30,00 Frasco  R$ 16,35   R$ 490,50  

18 

GEL PARA ULTRASSONOGRAFIA GALÃO COM 5 LITROS - GEL DE 
ULTRASSOM,  ISENTO DE CLORETO DE SÓDIO, USADO PARA 
ULTRASSONOGRAFIA ELETROCARDIOGRAMA LASER OU LUZ 
INTENSA PULSADA (LIP) E ULTRASSOM E TRANSMISSÃO DE 
CORRENTES ELÉTRICAS. EMBALAGEM DEVE CONSTAR DATA DE 
FABRICAÇÃO; VALIDADE; LOTE. ENTREGA NO ALMOXARIFADO 
VALIDADE NO MÍNIMO 18MESES. GALÃO DE 5 LITROS. 

33,00 Galão  R$ 49,92   R$ 1.647,36  

19 

LUBRIFICANTE PARA INSTRUMENTOS DE ALTA E BAIXA 
ROTAÇÃO, COM BICO APLICADOR.  COMPOSIÇÃO: PROPELENTE 
BUTANO/PROPANO. DESCRIÇÃO: COMPOSIÇÃO DE ÓLEO 
SINTÉTICO NÃO TÓXICO COM VISCOSIDADE ESPECIFICA. 
LUBRIFICANTE EM SPRAY CONTEUDO COM 200ML, PESO 
LIQUIDO: 143G. 

120,00 Frasco  R$ 43,00   R$ 5.160,00  

20 

LUGOL FORTE 5% PARA TESTE DE SCHILLER, USO 
GINECOLÓGICO NO COLO UTERINO PARA FINS DE 
DIAGNÓSTICO, FRASCO CONTENDO 1000ML. QUANDO DA 
ENTREGA O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR, NO MÍNIMO, 12 
MESES DO PRAZO DE VALIDADE 

10,00 Frasco  R$ 129,16   R$ 1.291,60  

21 

PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO 3G (ÁGUA OXIGENADA 10V ) - 
ÁGUA OXIGENADA 3G/100ML  DE PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO 
EM ÁGUA PURIFICADA QSP 100ML SOLUÇÃO 10 VOLUMES, USO 
EXTERNO, FRASCO COM 1 LITRO 

300,00 Frasco  R$ 17,70   R$ 5.310,00  

22 

PASTA CONDUTIVA  EM GEL 1KG – PASTA DE ALTA CONDUÇÃO 
PARA EXAMES NEUROLÓGICOS PARA FIXAÇÃO DE ELETRODOS 
NO COURO CABELUDO EM EXAMES DE 
ELETROENCEFALOGRAMA (EEG). INCOLOR, NÃO MANCHA E 
COM ESSÊNCIA AGRADÁVEL. COM BASE AQUOSA E UMECTANTE 
QUE POSSUA EXCELENTE CONDUTIBILIDADE. CONSISTENTE E 

10,00 Pote  R$ 168,45   R$ 1.684,50  



 
 

INCOLOR, PH NEUTRO E ISENTA DE SUBSTÂNCIA TÓXICA. 
INGREDIENTES: ÁGUA, EDTA DISSÓDICO, ÁLCOOL 
CETOESTEARÍLICO 20EO, NITRITO DE SÓDIO, METILPARABENO, 
PERFUME. POTE COM 1 KILO GRAMA. PASTA DEVERÁ SER 
COMPATÍVEL COM APARELHO DA MARCA NEUROFLIX. 

23 

SABONETE LÍQUIDO ANTISSÉTICO A BASE DE TRICLOSAN,  
SABONETE LIQUIDO PH FISIOLÓGICO, PARA UMA PELE 
SAUDÁVEL E PROTEGIDA COM UMECTANTES PARA O CORPO 
TODO. COM FÓRMULA CUIDADOSAMENTE BALANCEADA AJUDA 
A ELIMINAR GERMES E BACTÉRIAS. DESTINADO PARA USO EM 
PROFISSIONAIS DA SAÚDE, NA MANIPULAÇÃO DE ALIMENTOS. 
EFICÁCIA COMPROVADA EM TESTES LABORATORIAIS, QUE 
ELIMINA 99,99% DAS BACTERIAS. INGREDIENTE ATIVO: 
TRICLOSAN 0,5%. COMPOSIÇÃO: AQUA, SODIUM LAURETH 
SULFATE (LAURILETERSULFATO DE SÓDIO), COCAMIDE DEA 
(DIETANOLAMINA COCAMIDA), PROPYLENE GLYCOL 
(PROPILENOGLICOL), GLYCOL STEARATE (MONOESTEARATO DE 
ETILENOGLICOL), TRICLOSAN (TRICLOSANA), SODIUM 
CHLORIDE (CLORETO DE SÓDIO), SODIUM CITRATE (CITRATO 
DE SÓDIO), DISODIUM EDTA (EDETATO DISSÓDIO), CITRIC ACID 
(ÁCIDO CITRICO), 
METHYCHLOROISOTHIAZOLINONE/METHYLISOTHIAZOLINONE 
(METILCLOROISOTIAZOLINONA/METILSOTIAZOLINONA). 
EMBALAGEM COM 5 LITROS, COM REGISTRO DO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE, QUÍMICO RESPONSÁVEL, INFORMAÇÕES DO 
FABRICANTE ESTAMPADOS NA EMBALAGEM. EMBALAGEM COM 
5 LITROS. QUANDO DA ENTREGA O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR, NO MÍNIMO,12 MESES DO PRAZO DE VALIDADE. 

150,00 Galão  R$ 157,25   R$ 23.587,50  

24 

SILICONE PROTETIVO SPRAY 300ML, PROLONGA A VIDA ÚTIL DO 
PLÁSTICO, VINIL, COURO, BORRACHA E TODO TIPO DE 
FERRAMENTAS USADAS NA CONSTRUÇÃO CIVIL. IDEAL PARA 
QUEM NECESSITA DE LUBRIFICANTE DE ALTO DESEMPENHO E 
LUBRICIDADE SUPERIOR. FORMULADO À BASE DE SILICONE, 
DISPERSO EM SOLVENTE, QUE APÓS A EVAPORAÇÃO, MANTÉM 
UMA PELÍCULA SUPER PROTETORA SOBRE A SUPERFÍCIE.  

22,00 Frasco  R$ 67,55   R$ 1.486,10  

25 

SOLUÇÃO REVITALIZADORA DE INSTRUMENTOS E SUPERFÍCIES 
DE AÇO INOX. A SOLUÇÃO DILUÍDA ESPECIALMENTE 
EMPREGADA PARA REMOVER MANCHAS E OXIDAÇÃO DE 
INSTRUMENTAL EM AÇO INOX, BEM COMO PARA A LIMPEZA 
INTERNA DE AUTOCLAVES MANUFATURADAS EM AÇO INOX. 
APRESENTAÇÃO GL COM 05 LITROS.PRODUTO COM VALIDADE 
SUPERIOR A 1 ANO A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

24,00 Galão  R$ 370,56   R$ 8.893,44  

   
 

 
R$        283.814,06 

 
 

LOTE 02 – ESTERILIZAÇÃO – AMPLA PARTICIPAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID VL. UNIT VL. TOTAL 

1 

CANETA PARA ETERILIZAÇÃO UTILIZADA PARA 
IDENTIFICAR EMBALAGENS DE GRAU CIRÚRGICO. 
COMPOSIÇÃO : BUTANOL, DO TIPO 71-36-3, PROPANOL, TIPO 
71-23-8, DIACETONE ÁLCOOL, DO TIPO 123-42-2, E ETANOL 
TIPO 64-17-5, ALÉM DE PIGMENTOS, CORANTES E DEMAIS 
ATIVOS. 

8,00 Unidade 37,65 301,20 



 
 

2 

INDICADOR BIOLÓGICO PARA VAPOR, DO TIPO 
AUTOCONTIDO, COM TEMPO DE RESPOSTA FINAL 
NEGATIVA EM 3 (TRÊS) HORAS, POR MÉTODO DE 
FLUORESCÊNCIA, PARA O MONITORAMENTO BIOLÓGICO DE 
CICLOS DE ESTERILIZAÇÃO À VAPOR SATURADO SOB 
PRESSÃO. COMPOSTO POR UMA TIRA DE PAPEL CONTENDO 
UMA POPULAÇÃO MICROBIANA MÍNIMA DE 100.000 (CEM MIL) 
ESPOROS SECOS E PADRONIZADOS DE GEOBACILLUS 
STEAROTHERMOPHILLUS (ATCC 7953 COM CERTIFICADO DE 
QUALIDADE ASSEGURADA). A TIRA CONTENDO ESPOROS 
ESTÁ ACONDICIONADA EM UMA AMPOLA PLÁSTICA 
TERMORRESISTENTE, CONTENDO UMA AMPOLA DE VIDRO 
LACRADA, COM CALDO NUTRIENTE PRÓPRIO PARA 
CRESCIMENTO DOS MICROORGANISMOS. A AMPOLA 
PLÁSTICA É FECHADA POR UMA TAMPA MARROM COM 
ABERTURAS LATERAIS E PROTEGIDA POR PAPEL DE FILTRO 
HIDROFÓICO. CADA AMPOLA POSSUI UM RÓTULO EXTERNO 
QUE INFORMA O NOME DO PRODUTO, LOTE, PRAZO DE 
VALIDADE, CONTENDO CAMPOS PARA IDENTIFICAÇÃO DA 
AMPOLA E UM INDICADOR QUÍMICO DE EXPOSIÇÃO, QUE 
DIFERENCIA AS AMPOLAS PROCESSADAS DAS NÃO-
PROCESSADAS + INCUBADORA PARA INDICADOR 
BIOLÓGICO DE LEITURA RÁPIDA - EQUIPAMENTO DE 
LEITURA AUTOMÁTICA PARA INCUBAÇÃO E DETECÇÃO 
INDIVIDUAL DE CRESCIMENTO BACTERIANO EM AMPOLAS 
DE INDICADORES BIOLÓGICOS PARA VAPOR, DO TIPO AUTO-
CONTIDOS, DE RESPOSTA RÁPIDA MAXIMA DE 3 HORAS, 
ATRAVÉS DA LEITURA DA PRESENÇA (MICROORGANISMOS 
VIVOS) OU DA AUSÊNCIA (MICROORGANISMOS MORTOS) DE 
FLUORESCÊNCIA NO INTERIOR DA AMPOLA DO INDICADOR 
BIOLÓGICO, ONDE RESULTADOS POSITIVOS (CICLO 
INEFICIENTE OU CONTROLE POSITIVO) É SINALIZADO 
ATRAVÉS DE INDICADOR VISUAL POSITIVO (+) NA COR 
VERMELHA E RESULTADOS NEGATIVOS (CICLO EFICIENTE), 
É SINALIZADO ATRAVÉS DE INDICADOR VISUAL NEGATIVO 
(-) NA COR VERDE, AMBOS COM ALARME SONORO. POSSUI 12 
COMPARTIMENTOS DE LEITURA INDEPENDENTES PARA 
INCUBAÇÃO, AQUECIDOS À 60°C, 110/220V. PRODUTO COM 
VALIDADE SUPERIOR A 1 ANO A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. A EMPRESA DEVERÁ FORNECER A INCUBADORA 
COMPATÍVEL EM COMODATO NO PERÍODO DO 
FORNECIMENTO DO PRODUTO. CAIXA COM 50 UNIDADES 

8,00 Caixa 712,50 5.700,00 

3 

INTEGRADOR TIPO 5 - INTEGRADOR TIPO 5 PARA 
MONITORAMENTO DE PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO A 
VAPOR. PARÂMETROS CRÍTICOS DO PROCESSO: 121 GRAU 
CESIUS – 16,5MIN/128 GRAU CESIUS – 9 MIN / 134 GRAU CESIUS 
– 3,5MIN. VERIFICAÇÃO DAS CONDICÕES DE ESTERILIZAÇÃO: 
TEMPO, TEMPERATURA / PRESSÃO E QUALIDADE DE VAPOR. 
EMBALAGEM COM 250 UNIDADES 

20,00 Caixa 210,00 4.200,00 

4 

MANTA PARA ESTÉRILIZAÇÃO 50CM X 50CM – MANTA PARA 
ESTERILIZAÇÃO TAMANHO 50 X 50, PARA ENVOLVER E 
PROTEGER INSTRUMENTOS CIRÚRGICOS E MATERIAIS A 
SEREM ESTERILIZADOS A VAPOR, ÓXIDO DE ETILENO OU 
PLASMA DE PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO. COMPOSIÇÃO 100% 
POLIPROPILENO. 

1.000,00 Unidade 4,36 4.360,00 

5 

MANTA PARA ESTÉRILIZAÇÃO 60CM X 60CM – MANTA PARA 
ESTERILIZAÇÃO TAMANHO 60 X 60, PARA ENVOLVER E 
PROTEGER INSTRUMENTOS CIRÚRGICOS E MATERIAIS A 
SEREM ESTERILIZADOS A VAPOR, ÓXIDO DE ETILENO OU 
PLASMA DE PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO. COMPOSIÇÃO 100% 
POLIPROPILENO. 

1.000,00 Unidade 4,58 4.580,00 

6 

MANTA PARA ESTÉRILIZAÇÃO 80CM X 80CM – MANTA PARA 
ESTERILIZAÇÃO TAMANHO 80 X 80, PARA ENVOLVER E 
PROTEGER INSTRUMENTOS CIRÚRGICOS E MATERIAIS A 
SEREM ESTERILIZADOS A VAPOR, ÓXIDO DE ETILENO OU 
PLASMA DE PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO. COMPOSIÇÃO 100% 
POLIPROPILENO. 

1.000,00 Unidade 4,60 4.600,00 

7 

MANTA PARA ESTÉRILIZAÇÃO 100CM X 100CM – MANTA PARA 
ESTERILIZAÇÃO TAMANHO 100 X 100, PARA ENVOLVER E 
PROTEGER INSTRUMENTOS CIRÚRGICOS E MATERIAIS A 
SEREM ESTERILIZADOS A VAPOR, ÓXIDO DE ETILENO OU 
PLASMA DE PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO. COMPOSIÇÃO 100% 
POLIPROPILENO. 

1.000,00 Unidade 6,53 6.530,00 



 
 

8 

PACOTE TESTE DESAFIO PRONTO, DE USO ÚNICO, 
COMPOSTO POR UM INTEGRADOR QUÍMICO CLASSE 5, 
CONFORME NORMA ANSI/AAMI/ISO 11140-1, POSICIONADO 
EM UM SUBSTRATO POROSO EMBRULHADO EM EMBALAGEM 
DESCARTÁVEL. O PACOTE É PROJETADO PARA DESAFIAR O 
PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO A VAPOR, COM DESEMPENHO 
EQUIVALENTE AO PACOTE TESTE DE 16 CAMPOS AAMI, PARA 
LIBERAÇÃO DE CARGAS SUBSEQUENTES QUE NÃO 
CONTENHAM IMPLANTES. O INTEGRADOR QUÍMICO É 
COMPOSTO DE UMA MECHA DE PAPEL E DE UMA PÍLULA 
QUÍMICA SENSÍVEL À TEMPERATURA, TEMPO E VAPOR, 
ACONDICIONADAS EM UMA EMBALAGEM COMPOSTA POR 
PAPEL/FILME E ALUMÍNIO LAMINADO. INTEGRADOR DE 
MOVIMENTO FRONTAL (NÃO EXIGE INTERPRETAÇÃO DE 
COR), ONDE DURANTE A ESTERILIZAÇÃO A VAPOR, A 
SUBSTÂNCIA QUÍMICA FUNDE E MIGRA COMO UM LÍQUIDO 
DE COLORAÇÃO ESCURA ATRAVÉS DA MECHA DE PAPEL.  A 
MIGRAÇÃO É VISÍVEL ATRAVÉS DA JANELA IDENTIFICADA 
POR "REJECT" (REJEITADO), E DEVERÁ ATINGIR A ÁREA 
DENOMINADA "ACCEPT" (ACEITO) SE TODAS AS CONDIÇÕES 
NECESSÁRIAS PARA A ELIMINAÇÃO DE MICROORGANISMOS 
NO INTERIOR DO PACOTE FOREM ALCANÇADAS. A 
EXTENSÃO DA MIGRAÇÃO É PROPORCIONAL AO TEMPO DE 
EXPOSIÇÃO DO PACOTE AO VAPOR E A TEMPERATURA. O 
RÓTULO EXTERNO DEVERÁ CONTER NOME DO PRODUTO, 
LOTE E DATA DE EXPIRAÇÃO, ALÉM DE UM INDICADOR 
QUÍMICO DE EXPOSIÇÃO, QUE MUDARÁ DA COR AMARELA 
PARA MARROM PARA DIFERENCIAR PACOTES QUE FORAM 
EXPOSTOS AO PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO POR VAPOR 
SATURADO. CX/16 UNID. 

34,00 CXA 1.158,00 39.372,00 

9 

PAPEL GRAU CIRURGICO – 50MMX100M  -EMBALAGEM PARA 
ESTERILIZAÇÃO EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO, GRAMATURA 
70GR/M2. POROSIDADE 65% NO MÍNIMO, LISURA NO MÁXIMO 
270ML, FILME LAMINADO DE POLIÉSTER E POLIPROPILENO 
NÃO TÓXICO A 140°C/30MIN, TRANSPARENTE, C/ LATERAIS 
PRENSADAS, COLAGEM SOMENTE NA ÁREA DO FILME, C/ 
REAGENTE QUÍMICO PARA AUTOCLAVE DE VAPOR, SEM 
RUGAS, SEM MICROFUROS. APRESENTAÇÃO EM ROLOS 
MEDINDO 100 METROS, ACONDICIONADOS EM CAIXA DE 
PAPELÃO. NA EMBALAGEM CONTÉM EXTERNAMENTE 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, E DATA DE 
VALIDADE E REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE. 

40,00 Rolo 18,93 757,20 

10 

PAPEL GRAU CIRURGICO –80MMX100M  -EMBALAGEM PARA 
ESTERILIZAÇÃO EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO, GRAMATURA 
70GR/M2. POROSIDADE 65% NO MÍNIMO, LISURA NO MÁXIMO 
270ML, FILME LAMINADO DE POLIÉSTER E POLIPROPILENO 
NÃO TÓXICO A 140°C/30MIN, TRANSPARENTE, C/ LATERAIS 
PRENSADAS, COLAGEM SOMENTE NA ÁREA DO FILME, C/ 
REAGENTE QUÍMICO PARA AUTOCLAVE DE VAPOR, SEM 
RUGAS, SEM MICROFUROS. APRESENTAÇÃO EM ROLOS 
MEDINDO 100 METROS, ACONDICIONADOS EM CAIXA DE 
PAPELÃO. NA EMBALAGEM CONTÉM EXTERNAMENTE 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, E DATA DE 
VALIDADE E REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE. 

25,00 Rolo 26,40 660,00 

11 

PAPEL GRAU CIRURGICO –100MMX100M  -EMBALAGEM PARA 
ESTERILIZAÇÃO EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO, GRAMATURA 
70GR/M2. POROSIDADE 65% NO MÍNIMO, LISURA NO MÁXIMO 
270ML, FILME LAMINADO DE POLIÉSTER E POLIPROPILENO 
NÃO TÓXICO A 140°C/30MIN, TRANSPARENTE, C/ LATERAIS 
PRENSADAS, COLAGEM SOMENTE NA ÁREA DO FILME, C/ 
REAGENTE QUÍMICO PARA AUTOCLAVE DE VAPOR, SEM 
RUGAS, SEM MICROFUROS. APRESENTAÇÃO EM ROLOS 
MEDINDO 100 METROS, ACONDICIONADOS EM CAIXA DE 
PAPELÃO. NA EMBALAGEM CONTÉM EXTERNAMENTE 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, E DATA DE 
VALIDADE E REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE. 

25,00 Rolo 41,00 1.025,00 



 
 

12 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO 150MM X 100M; EMBALAGEM PARA 
ESTERILIZAÇÃO EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO, GRAMATURA 
70GR/M 2. POROSIDADE 65% NO MÍNIMO, LISURA NO 
MÁXIMO 270ML, FILME LAMINADO DE POLIÉSTER E 
POLIPROPILENO NÃO TÓXICO A 140°C/30MIN, 
TRANSPARENTE, C/ LATERAIS PRENSADAS, COLAGEM 
SOMENTE NA ÁREA DO FILME, C/ REAGENTE QUÍMICO PARA 
AUTOCLAVE DE VAPOR, SEM RUGAS, SEM MICROFUROS. 
APRESENTAÇÃO EM ROLOS MEDINDO 100 METROS. NA 
EMBALAGEM CONTÉM EXTERNAMENTE DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, E DATA DE VALIDADE E 
REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE. 

10,00 Rolo 70,25 702,50 

13 

PAPEL GRAU CIRURGICO –200MMX100M  -EMBALAGEM PARA 
ESTERILIZAÇÃO EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO, GRAMATURA 
70GR/M2. POROSIDADE 65% NO MÍNIMO, LISURA NO MÁXIMO 
270ML, FILME LAMINADO DE POLIÉSTER E POLIPROPILENO 
NÃO TÓXICO A 140°C/30MIN, TRANSPARENTE, C/ LATERAIS 
PRENSADAS, COLAGEM SOMENTE NA ÁREA DO FILME, C/ 
REAGENTE QUÍMICO PARA AUTOCLAVE DE VAPOR, SEM 
RUGAS, SEM MICROFUROS. APRESENTAÇÃO EM ROLOS 
MEDINDO 100 METROS, ACONDICIONADOS EM CAIXA DE 
PAPELÃO. NA EMBALAGEM CONTÉM EXTERNAMENTE 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, E DATA DE 
VALIDADE E REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE. 

27,00 Rolo 83,73 2.260,71 

14 

PAPEL GRAU CIRURGICO –250MMX100M  -EMBALAGEM PARA 
ESTERILIZAÇÃO EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO, GRAMATURA 
70GR/M2. POROSIDADE 65% NO MÍNIMO, LISURA NO MÁXIMO 
270ML, FILME LAMINADO DE POLIÉSTER E POLIPROPILENO 
NÃO TÓXICO A 140°C/30MIN, TRANSPARENTE, C/ LATERAIS 
PRENSADAS, COLAGEM SOMENTE NA ÁREA DO FILME, C/ 
REAGENTE QUÍMICO PARA AUTOCLAVE DE VAPOR, SEM 
RUGAS, SEM MICROFUROS. APRESENTAÇÃO EM ROLOS 
MEDINDO 100 METROS, ACONDICIONADOS EM CAIXA DE 
PAPELÃO. NA EMBALAGEM CONTÉM EXTERNAMENTE 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, E DATA DE 
VALIDADE E REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE. 

27,00 Rolo 101,00 2.727,00 

15 

PAPEL GRAU CIRURGICO – 300MMX100M - EMBALAGEM PARA 
ESTERILIZAÇÃO EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO, GRAMATURA 
70GR/M2. POROSIDADE 65% NO MÍNIMO, LISURA NO MÁXIMO 
270ML, FILME LAMINADO DE POLIÉSTER E POLIPROPILENO 
NÃO TÓXICO A 140°C/30MIN, TRANSPARENTE, C/ LATERAIS 
PRENSADAS, COLAGEM SOMENTE NA ÁREA DO FILME, C/ 
REAGENTE QUÍMICO PARA AUTOCLAVE DE VAPOR, SEM 
RUGAS, SEM MICROFUROS. APRESENTAÇÃO EM ROLOS 
MEDINDO 100 METROS, ACONDICIONADOS EM CAIXA DE 
PAPELÃO. NA EMBALAGEM CONTÉM EXTERNAMENTE 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, E DATA DE 
VALIDADE E REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE. 

70,00 Rolo 186,00 13.020,00 



 
 

16 

TESTE BOWIE DICK - TESTE "BOWIE & DICK" DESCARTÁVEL, 
PADRÃO AAMI, CLASSE 2 CONFORME NORMA ANSI/AAMI/ISO 
11.140-1, PARA VERIFICAÇÃO DA EFICIÊNCIA DE AUTOCLAVES 
PRÉ-VÁCUO QUE UTILIZAM BOMBA DE VÁCUO PARA 
REMOÇÃO DO AR DO INTERIOR DA CÂMARA INTERNA DO 
ESTERILIZADOR. CONSTITUÍDO POR DUAS FOLHAS DE 
TESTE IMPRESSAS COM INDICADOR QUÍMICO SENSÍVEL AO 
VAPOR, DISPOSTAS ENTRE CAMADAS DE FOLHAS DE UM 
MATERIAL POROSO, ACONDICIONADAS EM UMA 
EMBALAGEM QUE FORMA UM PACOTE. O PACOTE É 
EMBALADO EM NÃO-TECIDO DESCARTÁVEL E FECHADO 
POR UM RÓTULO INDICADOR QUE INDICA A EXPOSIÇÃO AO 
VAPOR ATRAVÉS DE UM INDICADOR QUÍMICO DE 
EXPOSIÇÃO.  A FOLHA DE TESTE PRINCIPAL LOCALIZADA 
PRÓXIMO AO CENTRO GEOMÉTRICO DO PACOTE POSSUI UM 
INDICADOR QUÍMICO IMPRESSO EM UM PADRÃO DIAGONAL 
EM COR AMARELA CLARA, QUE VAI APRESENTAR MUDANÇA 
DE COLORAÇÃO UNIFORME, DENTRO DO ESPECTRO DE 
CORES COMPREENDIDO ENTRE O MARROM ESCURO E A COR 
PRETA QUANDO EXPOSTA AO VAPOR SATURADO SOB 
PRESSÃO ENTRE 132°C E 134ºC POR 3,5 A 4 MINUTOS, EXCETO 
QUANDO HOUVER FALHAS NA REMOÇÃO DO AR. O PACOTE-
TESTE TAMBÉM CONTÉM UMA FOLHA DE ALERTA, QUE 
POSSUI UM INDICADOR QUÍMICO QUE MUDA DA COR 
AMARELA PARA OS ESPECTROS DE CORES COMPREENDIDOS 
ENTRE O MARROM ESCURO E A COR PRETA, UTILIZADO 
COMO ANTECIPADOR DE FALHAS NA BOMBA DE VÁCUO. 
APRESENTA LOCAL PARA INDICAÇÃO DE DATA, NÚMERO DO 
ESTERILIZADOR E IDENTIFICAÇÃO DO OPERADOR.PACOTE 
50 UNIDADES 

21,00 Pacote 216,16 4.539,36 

     
R$ 95.334,97 

 

LOTE 03 – MATERIAL PARA PROTESE DENTÁRIA – COTA EXCLUSIVA ME/EPP 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID VL. UNIT VL TOTAL 

1 

DISCO DE CARBORUNDUM MARROM- ABRASIVO EM ÓXIDO 
DE ALUMÍNIO COM COBERTURA DE CERÂMICA ESPECIAL, 
CORTE RÁPIDO,RESISTENTES E DURÁVEIS, EMBALAGEM 
COM 10 UNIDADES, TAMANHO 23,08X 0,63 MM 

4,00 Pacote 2,17 8,68 

2 

ACRILICO USO ODONTO - TIPO AUTOPOLIMERIZAVEL EM 
PO; INCOLOR; PRESA A CALOR; 1000G. POLIMERO METIL 
METACRILATO NO INFLAMAVEL, NAO TOXICO, INDICADO 
PARA PROTESE DENTARIA. 

20,00 Unidade 86,00 1.720,00 

3 

ACRILICO USO ODONTO - TIPO AUTOPOLIMERIZAVEL EM 
PO; NA COR ROSA; PRESA A CALOR; 1000G. POLIMERO 
METIL METACRILATO NO INFLAMAVEL, NAO TOXICO, 
INDICADO PARA PROTESE DENTARIA. 

20,00 Unidade 86,00 1.720,00 

4 

ACRILICO USO ODONTO - TIPO TERMOPOLIMERIZAVEL 
(PARA TÉCNICA EM MICROONDAS) EM PO; INCOLOR; PRESA 
A CALOR; POLIMERO METIL METACRILATO NO 
INFLAMAVEL, NAO TOXICO, INDICADO PARA PROTESE 
DENTARIA. 

20,00 Unidade 101,40 2.028,00 

5 

ACRILICO USO ODONTO - TIPO TERMOPOLIMERIZAVEL 
(PARA TÉCNICA EM MICROONDAS) EM PO; NA COR ROSA 
MÉDIO; PRESA A CALOR; POLIMERO METIL METACRILATO 
NO INFLAMAVEL, NAO TOXICO, INDICADO PARA PROTESE 
DENTARIA. 

20,00 Unidade 96,27 1.925,40 

6 

ALGINATO PARA IMPRESSÃO - INDICADO PARA 
MOLDAGEM EM PRÓTESE REMOVÍVEL, MODELOS DE 
ESTUDO. Absorção rápida da água, fácil mistura, massa homogênea e 
superfícies lisas e compactas, longa conservabilidade do molde,  
desinfecção segura, embalado em atmosfera modificada, tixotrópico, 
livre de poeira, APROXIMADAMENTE: 5 DIAS DE 
ESTABILIDADE DIMENSIONAL, 5 SEGUNDOS PARA 
 BSORVER   ÁGU   TEMPO DE MISTUR   < 30 “  TEMPO 
TOTAL DE TRABALHO 1'05". TEMPO DE PRESA 1'50". 
MEMÓRIA ELÁSTICA (ISO 1563) 98%. ACOMPANHA 
CONJUNTO DE MEDIDORES ESPECÍFICOS COM 
PROPORÇÃO DE 15ML DE ÁGUA PARA 7G DE PÓ, 

140,00 Pacote 64,31 9.003,40 



 
 

GARANTINDO RESULTADOS PRECISOS E CONFIÁVEIS. 
PACOTE DE APROXIMADAMENTE 453G. 

7 
BASTÃO PARA BRILHO EM PRÓTESE DENTÁRIA -  composição 
dióxido de sílicio e ceras artificiais PESO: 150G 

10,00 Unidade 53,94 539,40 

8 CARBONO SIMPLES COM 12 FOLHAS 10,00 Unidade 7,52 75,20 

9 

CERA ODONTOLÓGICA ROLETE. PRÉ MOLDADO DE ALTA 
FLEXIBILIDADE EM FORMATO PRONTO DE PLANIO DE 
CERA PARA DEFINIÇÃO DE ALTURA OCLUSAL DE PRÓTESE. 
FACILITANDO O TRABALHO DO PROFISSIONAL NA 
CONFECÇÃO DOS PLANOS. 20 TIRAS 

20,00 Caixa 26,60 532,00 

10 

CERA PARA MOLDAGEM USO ODONTO - COMPOSTA DE 
HIDROCARBONETO, OLEO MINERAL, CORANTE; EM 
LAMINA;   NUMERO 07; CAIXA COM NO MINIMO 12 
LÂMINAS. 

100,00 Caixa 31,84 3.184,00 

11 

CERA PERIFÉRICA PARA UTILIZAR EM MOLDEIRA DE 
ESTOQUE NO 06. COMPOSIÇÃO PARAFINA, CERA DE 
ABELHA, CORANTE VERMELHO. COR ROSA. CAIXA COM 40 
BASTÕES. 

30,00 Caixa 24,68 740,40 

12 

CERA ROSA PARA MOLDAGEM USO ODONTO - COMPOSTA 
DE HIDROCARBONETO, OLEO MINERAL, CORANTE; EM 
LAMINA;   NUMERO 09; CAIXA COM NO MINIMO 12 
LÂMINAS. 

100,00 Caixa 22,00 2.200,00 

13 

CERA UTILIDADE À BASE DE CERA DE ABELHAS, CORANTE, 
PARAFINA, CEREZINAS, VASELINA COR BRANCA, 
TERMOPLÁSTICA À TEMPERATURA COMPATÍVEL COM USO 
INTRA ORAL E APRESENTAR FLEXIBILIDADE E 
ADERÊNCIA AOS DENTES ARTIFICIAIS.  CAIXA COM NO 
MINIMO 05 LÂMINAS. 

3,00 Caixa 22,40 67,20 

14 

CERA UTILIDADE À BASE DE CERA DE ABELHAS, CORANTE, 
PARAFINA, CEREZINAS, VASELINA COR BRANCA, 
TERMOPLÁSTICA À TEMPERATURA COMPATÍVEL COM USO 
INTRA ORAL E APRESENTAR FLEXIBILIDADE E 
ADERÊNCIA AOS DENTES ARTIFICIAIS.  CAIXA COM NO 
MINIMO 05 LÂMINAS. 

    

15 
COLHER (CONCHA) PARA QUEIMA DE CÊRA - UTILIZAÇÃO 
EM LABORATÓRIO DE PRÓTESE DENTÁRIA. 

12,00 Unidade 94,80 1.137,60 

16 
COLHER (CONCHA) PARA QUEIMA DE CÊRA - UTILIZAÇÃO 
EM LABORATÓRIO DE PRÓTESE DENTÁRIA.     

17 
CUBA DE SILICONE PARA MANIPULAÇÃO DE GESSO/ 
ALGINATO 

10,00 Unidade 15,00 150,00 

18 
CUBA DE SILICONE PARA MANIPULAÇÃO DE GESSO/ 
ALGINATO     

19 DISCO DE AÇO NORMAL 25MM 12,00 Unidade 66,00 792,00 

21 
DISCO PARA CORTADOR DE GESSO – NÚMERO: CRS 15  
ESPESSURA: RPM 6100 

15,00 Unidade 90,00 1.350,00 

23 Escala de cores para escolha de dentes 2,00 Unidade 118,90 237,80 

25 
ESCOVA DE PANO PARA POLIMENTO DE PRÓTESE 
DENTÁRIA 

20,00 Unidade 23,00 460,00 

26 
ESPATULA Nº 31 DE AÇO INOXIDÁVEL, INSTRUMENTO 
AUTOCLAVÁVEL. BUSCA OFERECER UM FÁCIL MANUSEIO 
AO PROFISSIONAL 

8,00 Unidade 16,39 131,12 

27 
ESPATULA Nº 36 DE AÇO INOXIDÁVEL, INSTRUMENTO 
AUTOCLAVÁVEL. BUSCA OFERECER UM FÁCIL MANUSEIO 
AO PROFISSIONAL 

8,00 Unidade 10,06 80,48 

28 
ESPÁTULA PLÁSTICA PARA GESSO E ALGINATO. ESPÁTULA, 
USO ODONTO - EM PLÁSTICO; PARA MANIPULAR 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS (GESSO E ALGINATO) 

12,00 Unidade 2,59 31,08 

29 

GESSO COMUM COMPOSTO COMPOSTO BASICAMENTE POR 
SULFATO DE CALCIO; NA COR BRANCA, APRESENTANDO 
RESISTENCIA A COMPRESSAO SECADE 
APROXIMADAMENTE 60 KG/CM; ATOXICO; SOLUVEL EM 
AGUA.SACA DE 25KG 

10,00 SACA 44,60 446,00 

30 

GESSO ESPECIAL TIPO IV DE BAIXA EXPANSÃO DE PRESA 
INDICADO PARA LIGAS NOBRES, CERÂMICAS PURAS E PARA 
RESINAS ACRÍLICAS. EMBALAGEM: POTE COM 1000G : TIPO 
IV (SALMÃO E VERDE). PACOTE 2KG GESSO DE ALTA 

80,00 Pacote 33,20 2.656,00 



 
 

FLUIDEZ. ELEVADA DUREZA: ALTA RESISTÊNCIA À 
COMPRESSÃO E ESTABILIDADE DE BORDO. BAIXA 
EXPANSÃO: < 0,08%.  BAIXÍSSIMA INCIDÊNCIA DE BOLHAS 
NA SUPERFÍCIE. 

31 

GESSO PEDRA TIPO II, UTILIZADO EM CLÍNICA 
ODONTOLÓGICA NA CONFECÇÃO DE MODELOS 
PROTÉTICOS E DOCUMENTAÇÃO 
ORTODÔNTICA,COMPOSTO DE SULFATO DE CÁLCIO E 
PIGMENTO, NA COR BEGE, RESISTÊNCIA À COMPRESSÃO 
SECA DE APROXIMADAMENTE 600KG/CM OU 3200 PSI APÓS 
1 HORA, ATÓXICO, SOLÚVEL EM ÁGUA, EM SACA DE 25KG. 

10,00 SACA 90,00 900,00 

32 

ISOLANTE LÍQUIDO PARA TRABALHOS EM RESINA 
ACRÍLICA. DE FÁCIL APLICAÇÃO DEVIDO À SUA 
VISCOSIDADE, PERMITE FLUIDEZ E SECAGEM RÁPIDA, 
COM EXCELENTES PROPRIEDADES ISOLANTES. A 
ESPESSURA DO FILME É ADEQUADA, NÃO CAUSANDO 
ALTERAÇÕES DIMENSIONAIS.  LIQUIDO COM 1000ML. 

10,00 Unidade 34,79 347,90 

33 LAMPARINA A ALCOOL SIMPLES AÇO 8,00 Unidade 54,00 432,00 

34 LAMPARINA HANNAU 8,00 Unidade 42,75 342,00 

35 
LIQUIDO PARA RESINA ACRILICA AUTOPOLIMERIZÁVEL  - 
METILMETACRILATO. FRASCO COM 1000ML 

20,00 Unidade 110,15 2.203,00 

36 
LIQUIDO PARA RESINA ACRILICA TERMOPOLIMERIZÁVEL - 
METILMETACRILATO . FRASCO COM 1000ML. 

20,00 Unidade 97,70 1.954,00 

37 
LIXA PARA MADEIRA GRÃO 150, 225MM X 275 MM EMB. 25 
UND 

20,00 Pacote 1,33 26,60 

38 MANDRIL PARA TIRA DE LIXA 10,00 Unidade 4,72 47,20 

39 

PASTA DE IMPRESSÃO À BASE DE OXIDO DE ZINCO E 
EUGENOL, ÓLEO DE ALGODÃO, VASELINA, ÁCIDO GRAXO 
DE LINHAÇA, PARAFINA RESINA POLIPALE, INDICADO 
PARA MOLDAGENS TOTAIS OU PARCIAIS, EMBALAGEM 
CONTENDO UMA BISNAGA COM PASTA BASE COM 60 
GRAMAS E UMA BISNAGA DE PASTA CATALIZADORA DE 80 
GRAMAS 

50,00 Unidade 51,59 2.579,50 

40 

PAVIO OU CADARÇO DE ALGODÃO PARA LAMPARINA A 
ÁLCOOL. PACOTE COM 12 UNIDADES. MEDIDAS 
APROXIMADAS DE 15CM DE COMPRIMENTO DE 0,7CM DE 
LARGURA. 

8,00 Unidade 3,25 26,00 

41 
PINCEL CHATO LONGO Nº 10. PINCEL PARA PINTURA - COM 
CERDAS DE PELO DE ANIMAL; TIPO CHATO LONGO  
NÚMERO 10. 

10,00 Unidade 6,80 68,00 

42 
PINCEL REDONDO CURTO Nº 12. PINCEL PARA PINTURA - 
COM CERDAS DE PELO ANIMAL; TIPO REDONDO CURTO  
NÚMERO 12. 

10,00 Unidade 4,10 41,00 

43 
PINCEL REDONDO Nº 10. PINCEL PARA PINTURA - COM 
CERDAS DE PELO ANIMAL; TIPO REDONDO  NÚMERO 10.  

10,00 Unidade 22,47 224,70 

44 
PINCEL TRINCHA LONGO Nº 12. PINCEL PARA PINTURA - 
COM CERDAS DE PELO ANIMAL; TIPO TRINCHA LONGA  
NÚMERO 12. 

10,00 Unidade 33,37 333,70 

45 
PÓ FIXADOR PARA DENTADURAS, PROPORCIONA MAIS 
FIRMEZA E PODE SER USADO DIARIAMENTE. EMBALAGEM 
COM 50G DE PÓ. GARANTE 12 HORAS DE FIXAÇÃO DIÁRIA. 

10,00 Frasco 36,80 368,00 

46 

REMOVEDOR DE CERA - A BASE DE CARBONATO DE 
SODIO, BUTOXIETANOL ETC; PRODUTO REMOVEDOR DE 
CAMADAS DE GORDURAS VEGETAIS, ANIMAIS, MINERAIS, 
CERAS E ACABAMENTOS DE PISO. COMPOSICAO: 
CARBONATO DE SODIO, BUTOXIE- TANOL, NONILFENOL 
ETOXILADO 95, MONOETANOLAMINA, HIDROXIDO DE 
SODIO. PRODUTO TOTALMENTE SOLUVEL EM AGUA; COM 
PH 12,5 MAIS OU MENOS 0,5; FRASCO 500ML. 

20,00 Frasco 26,85 537,00 

47 REMOVEDOR DE GESSO - FRASCO 230ML 6,00 Frasco 15,40 92,40 

48 

SILICONA DE CONDENSAÇÃO- EXCELENTE ESTABILIDADE 
DIMENSIONAL, HIDROFÍLICO, BIOCOMPATIBILIDADE COM 
TECIDOS BUCAIS, PERFEITA FLEXIBILIDADE E 
RESISTÊNCIA AO RASGAMENTO, VALIDADE 2 ANOS A 
PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO, REGISTRO NA ANVISA, 
KIT COM DENSO DE 1 KG, FLUIDO DE 120 G E 
CATALISADOR DE 50 G. 

50,00 Frasco 254,76 12.738,00 

49 
SILICONE PARA LABORATÓRIO, DENSO 900 G COMPOSIÇÃO 
POLIDIMETILSILOXANO, SILICA, HIDROCARBONETO E 
PIGMENTO. COR SILICONE NÃO PIGMENTADO, DUREZA 

50,00 Frasco 409,58 20.479,00 



 
 

FINAL 85 SHORE-A, VALIDADE 2 ANOS A PARTIR DA DATA 
DE FABRICAÇÃO. CATEGORIA: DUPLICADOR. 

50 
VASELINA SÓLIDA, 200G ,PRODUTO DESTINADO A USO 
ODONTOLÓGICO, COM REGISTRO NA ANVISA, PRAZO DE 
VALIDADE 5 ANOS APÓS A DATA DE FABRICAÇÃO. 

20,00 Unidade 21,34 426,80 

51 
VEIAS ROXAS. INDICADO PARA DESENVOLVER 
TRABALHOS DE CARACTERIZAÇÃO DE GENGIVAS 
ARTIFICIAIS. FRASCO COM 0,1G. 

2,00 Frasco 7,50 15,00 

52 
VEIAS VERMELHAS. INDICADO PARA DESENVOLVER 
TRABALHOS DE CARACTERIZAÇÃO DE GENGIVAS 
ARTIFICIAIS. FRASCO COM 0,1G. 

2,00 Frasco 7,50 15,00 

LOTE 03 – MATERIAL PARA PROTESE DENTÁRIA – COTA EXCLUSIVA ME/EPP R$            75.412,56 

 

LOTE 04 – DENTES – COTA EXCLUSIVA ME/EPP 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID VL UNIT VL TOTAL 

1 

PLACA DE DENTES COM 06 UNIDADES DE DENTES POR 
PLACA PARA PRÓTESE A BASE POLIMETILMETACRILATO, 
DIMETACRILATO DE ETILENOGLICOL  DUPLA 
PRENSAGEM; FLUORESCENTE E COM PIGMENTOS 
BIOCOMPATÍVEIS; PRODUZIDOS EM MATRIZES DE AÇO E 
MODELÁRIO AMERICANO; ALTA ESTABILIDADE DE 
CORES.  TAMANHO 266. COR 62. SUPERIOR ANTERIOR. 

700,00 Cartela 3,08 2.156,00 

2 

PLACA DE DENTES PLACA DE DENTES COM 08 UNIDADES 
DE DENTES POR PLACA  PARA PRÓTESE A BASE 
POLIMETILMETACRILATO, DIMETACRILATO DE 
ETILENOGLICOL  DUPLA PRENSAGEM; FLUORESCENTE E 
COM PIGMENTOS BIOCOMPATÍVEIS; PRODUZIDOS EM 
MATRIZES DE AÇO E MODELÁRIO AMERICANO; ALTA 
ESTABILIDADE DE CORES.  TAMANHO 32L. COR 62. 
SUPERIOR POSTERIOR. 

500,00 Cartela 4,35 2.175,00 

3 

PLACA DE DENTES COM 08 UNIDADES DE DENTES POR 
PLACA  PARA PRÓTESE A BASE POLIMETILMETACRILATO, 
DIMETACRILATO DE ETILENOGLICOL  DUPLA 
PRENSAGEM; FLUORESCENTE E COM PIGMENTOS 
BIOCOMPATÍVEIS; PRODUZIDOS EM MATRIZES DE AÇO E 
MODELÁRIO AMERICANO; ALTA ESTABILIDADE DE 
CORES.  TAMANHO 32L. COR 66. SUPERIOR POSTERIOR. 

500,00 Cartela 3,78 1.890,00 

4 

PLACA DE DENTES COM 08 UNIDADES DE DENTES POR 
PLACA  PARA PRÓTESE A BASE POLIMETILMETACRILATO, 
DIMETACRILATO DE ETILENOGLICOL  DUPLA 
PRENSAGEM; FLUORESCENTE E COM PIGMENTOS 
BIOCOMPATÍVEIS; PRODUZIDOS EM MATRIZES DE AÇO E 
MODELÁRIO AMERICANO; ALTA ESTABILIDADE DE 
CORES.  TAMANHO 32L. COR 66. INFERIOR POSTERIOR. 

500,00 Cartela 5,80 2.900,00 

5 

PLACA DE DENTES COM 08 UNIDADES DE DENTES POR 
PLACA PARA PRÓTESE A BASE POLIMETILMETACRILATO, 
DIMETACRILATO DE ETILENOGLICOL  DUPLA 
PRENSAGEM; FLUORESCENTE E COM PIGMENTOS 
BIOCOMPATÍVEIS; PRODUZIDOS EM MATRIZES DE AÇO E 
MODELÁRIO AMERICANO; ALTA ESTABILIDADE DE 
CORES.  TAMANHO 34L. COR 66. SUPERIOR POSTERIOR. 

500,00 Cartela 5,24 2.620,00 

6 

PLACA DE DENTES COM 08 UNIDADES DE DENTES POR 
PLACA PARA PRÓTESE A BASE POLIMETILMETACRILATO, 
DIMETACRILATO DE ETILENOGLICOL  DUPLA 
PRENSAGEM; FLUORESCENTE E COM PIGMENTOS 
BIOCOMPATÍVEIS; PRODUZIDOS EM MATRIZES DE AÇO E 
MODELÁRIO AMERICANO; ALTA ESTABILIDADE DE 
CORES.  TAMANHO 34L. COR 66. INFERIOR POSTERIOR. 

500,00 Cartela 5,55 2.775,00 

7 

PLACA DE DENTES COM 06 UNIDADES PARA PRÓTESE A 
BASE POLIMETILMETACRILATO, DIMETACRILATO DE 
ETILENOGLICOL  DUPLA PRENSAGEM; FLUORESCENTE E 
COM PIGMENTOS BIOCOMPATÍVEIS; PRODUZIDOS EM 
MATRIZES DE AÇO E MODELÁRIO AMERICANO; ALTA 
ESTABILIDADE DE CORES. TAMANHO 264 . COR 66. 
SUPERIOR ANTERIOR. 

700,00 Cartela 4,93 3.451,00 



 
 

8 

PLACA DE DENTES COM 06 UNIDADES DE DENTES POR 
PLACA PARA PRÓTESE A BASE POLIMETILMETACRILATO, 
DIMETACRILATO DE ETILENOGLICOL  DUPLA 
PRENSAGEM; FLUORESCENTE E COM PIGMENTOS 
BIOCOMPATÍVEIS; PRODUZIDOS EM MATRIZES DE AÇO E 
MODELÁRIO AMERICANO; ALTA ESTABILIDADE DE 
CORES. TAMANHO 264. COR 62. SUPERIOR ANTERIOR. 

700,00 Cartela 6,06 4.242,00 

9 

PLACA DE DENTES COM 06 UNIDADES DE DENTES POR 
PLACA PARA PRÓTESE A BASE POLIMETILMETACRILATO, 
DIMETACRILATO DE ETILENOGLICOL  DUPLA 
PRENSAGEM; FLUORESCENTE E COM PIGMENTOS 
BIOCOMPATÍVEIS; PRODUZIDOS EM MATRIZES DE AÇO E 
MODELÁRIO AMERICANO; ALTA ESTABILIDADE DE 
CORES. TAMANHO 266. COR 66. SUPERIOR ANTERIOR. 

700,00 Cartela 4,93 3.451,00 

10 

PLACA DE DENTES COM 08 UNIDADES DE DENTES POR 
PLACA  PARA PRÓTESE A BASE POLIMETILMETACRILATO, 
DIMETACRILATO DE ETILENOGLICOL  DUPLA 
PRENSAGEM; FLUORESCENTE E COM PIGMENTOS 
BIOCOMPATÍVEIS; PRODUZIDOS EM MATRIZES DE AÇO E 
MODELÁRIO AMERICANO; ALTA ESTABILIDADE DE 
CORES. TAMANHO 32 L. COR 67. SUPERIOR POSTERIOR. 

500,00 Cartela 3,71 1.855,00 

11 

PLACA DE DENTES COM 08 UNIDADES DE DENTES POR 
PLACA PARA PRÓTESE A BASE POLIMETILMETACRILATO, 
DIMETACRILATO DE ETILENOGLICOL  DUPLA 
PRENSAGEM; FLUORESCENTE E COM PIGMENTOS 
BIOCOMPATÍVEIS; PRODUZIDOS EM MATRIZES DE AÇO E 
MODELÁRIO AMERICANO; ALTA ESTABILIDADE DE 
CORES. TAMANHO 32L. COR 62. INFERIOR POSTERIOR. 

500,00 Cartela 3,19 1.595,00 

12 

PLACA DE DENTES COM 08 UNIDADES DE DENTES POR 
PLACA  PARA PRÓTESE A BASE POLIMETILMETACRILATO, 
DIMETACRILATO DE ETILENOGLICOL  DUPLA 
PRENSAGEM; FLUORESCENTE E COM PIGMENTOS 
BIOCOMPATÍVEIS; PRODUZIDOS EM MATRIZES DE AÇO E 
MODELÁRIO AMERICANO; ALTA ESTABILIDADE DE 
CORES. TAMANHO 32L. COR 67. INFERIOR POSTERIOR . 

500,00 Cartela 4,35 2.175,00 

13 

PLACA DE DENTES COM 08 UNIDADES DE DENTES POR 
PLACA  PARA PRÓTESE A BASE POLIMETILMETACRILATO, 
DIMETACRILATO DE ETILENOGLICOL  DUPLA 
PRENSAGEM; FLUORESCENTE E COM PIGMENTOS 
BIOCOMPATÍVEIS; PRODUZIDOS EM MATRIZES DE AÇO E 
MODELÁRIO AMERICANO; ALTA ESTABILIDADE DE 
CORES. TAMANHO 34 L. COR 62. SUPERIOR POSTERIOR. 

500,00 Cartela 3,08 1.540,00 

14 

PLACA DE DENTES COM 08 UNIDADES DE DENTES POR 
PLACA PARA PRÓTESE A BASE POLIMETILMETACRILATO, 
DIMETACRILATO DE ETILENOGLICOL  DUPLA 
PRENSAGEM; FLUORESCENTE E COM PIGMENTOS 
BIOCOMPATÍVEIS; PRODUZIDOS EM MATRIZES DE AÇO E 
MODELÁRIO AMERICANO; ALTA ESTABILIDADE DE 
CORES. TAMANHO 34L. COR 62. INFERIOR POSTERIOR. 

500,00 Cartela 3,81 1.905,00 

15 

PLACA DE DENTES COM 08 UNIDADES DE DENTES POR 
PLACA PARA PRÓTESE A BASE POLIMETILMETACRILATO, 
DIMETACRILATO DE ETILENOGLICOL  DUPLA 
PRENSAGEM; FLUORESCENTE E COM PIGMENTOS 
BIOCOMPATÍVEIS; PRODUZIDOS EM MATRIZES DE AÇO E 
MODELÁRIO AMERICANO; ALTA ESTABILIDADE DE 
CORES. TAMANHO 34L. COR 67. INFERIOR POSTERIOR. 

500,00 Cartela 5,93 2.965,00 

16 

PLACA DE DENTES COM 08 UNIDADES DE DENTES POR 
PLACA  PARA PRÓTESE A BASE POLIMETILMETACRILATO, 
DIMETACRILATO DE ETILENOGLICOL  DUPLA 
PRENSAGEM; FLUORESCENTE E COM PIGMENTOS 
BIOCOMPATÍVEIS; PRODUZIDOS EM MATRIZES DE AÇO E 
MODELÁRIO AMERICANO; ALTA ESTABILIDADE DE 
CORES. TAMANHO 34L. COR 67. SUPERIOR POSTERIOR. 

500,00 Cartela 3,71 1.855,00 

LOTE 05 – DENTES – COTA EXCLUSIVA ME/EPP 
R$            

39.550,00 

 
 

LOTE 05 – INSTRUMENTAL – COTA EXCLUSIVA ME/EPP 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID VL. UNIT VL. TOTAL 



 
 

1 

ALICATE DE CORTE DISTAL COM WIDIA- CABO CURTO, 
INDICADO PARA CORTE DE FIOS NA EXTREMA DISTAL, 
INSTRUMENTO COM ACABAMENTO ESCOVADO, FIO 
MÁXIMO INDICADO: FIO .021".X.025",GARANTIA DE 3 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO,PESO APROXIMADO: 
200G,DIMENSÕES COM EMBALAGEM: 16X 10 CM. 

10,00 Unidade 288,47 2.884,70 

2 

AFASTADOR LABIAL LATERAL FORMATO DE U- 
AUTOCLAVÁVEL ATE 121C, COMPOSIÇÃO POLIACETAL E 
POLICARBONATO, VALIDADE 50 CICLOS DE 
ESTERILIZAÇÃO, REGISTRO NA ANVISA, EMBALAGEM COM 
02 UNIDADES 

5,00 Unidade 27,98 139,90 

3 

ALAVANCA APICAL RETA ADULTO 304- INSTRUMENTAL DE 
CABO GROSSO, AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL, POSSUI 
LÂMINAS AFIADAS(RETAS E ANGULADAS) FINAS E 
CONCÂVAS, EMBALAGEM COM 01 UNIDADE 

6,00 Unidade 54,49 326,94 

4 

APARELHO DE MEDIR PRESSÃO DIGITAL DE BRAÇO- VISOR 
LCD,  COM ESTOJO,  ALCANCE DE 23 A 43 CM- BRAÇADEIRA 
UNIVERSAL,COM SELO DO INMETRO,  CERTIFICADO 
REGISTRADO NA ANVISA no 80275310049 

3,00 Unidade 174,70 524,10 

5 
APLICADOR DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO DYCAL DUPLO 
ANGULADO- MATERIAL DE AÇO INOX, AUTO CLAVÁVEL, 
GARANTIA PELO FABRICANTE , REGISTRO NA ANVISA 

10,00 Unidade 20,45 204,50 

6 

ARTICULADOR GARFO P- COMPONENTE EM AÇO 
INOX,ARTICULADOR  GARFO EM LIGA  LATÃO COM 
ACABAMENTO ESCOVADO, IDEAL PARA TRABALHO EM 
LABORATÓRIOS, GARANTIA DE 90 DIAS CONTRA DEFEITO 
DE FABRICAÇÃO. 

5,00 Unidade 122,46 612,30 

7 

CANETA ALTA ROTAÇÃO PUSH BUTTON-DESIGN COM 
LINHAS ARREDONDADAS, EM ALUMÍNIO COM 
TRATAMENTO ANODIZADO, AUTOCLAVÁVEL ATÉ 135º, 
CONEXÃO BORDEN/MIDWEST, ROTAÇÃO 335.00 RPM/MIN, 
PRESSÃO ENTRE 32 E 35 LIBRAS, PESO LIQUIDO INFERIOR A 
32 G 

10,00 Unidade 447,50 4.475,00 

8 

KIT CÂNULA DE GUEDEL, CÂNULA OROFARÍNGEA, COM 8 
TAMANHOS DE CÃNULAS E 1 ESTOJO ORGANIZADOR, COM 
FORMATO ANATÕMICO, EXTREMIDADES MACIAS E 
ARREDONDADAS, PERMITE ACESSO AO CATETER DE 
SUCÇÃO, PROTEGE A MORDEDURA DA LÍNGUA E A 
OBSTRUÇÃO DO TRATRO RESPIRATÓRIO, 
CONFECCIONADA EM POLIETILENO LIVRE DE LÁTEX. 

2,00 Caixa 24,75 49,50 

9 
CHAVE TORQIMETRO COMPATÍVEL COM ULTRASSOM 
KAVI/ALT/KONDORTECH/ORTHUS. COPM ROSCA 
INTERNA DE ALTA QUALIDADE. 

5,00 Unidade 254,37 1.271,85 

10 
COLOCADOR DE ELASTIQUE HASTE INOX- APLICADOR DE 
AMARRILHO  ELASTICO COM HASTE DE AÇO INOX , 
AUTOCLÁVAVEL A 134C/1,5 BAR. 

10,00 Unidade 36,40 364,00 

11 

CONJUNTO DE ASPIRAÇÃO ENDODONTICO- AÇO 
INOXIDÁVEL, KIT COM 1 CANULA E 3 AGULHAS COM BISEL, 
TRES TAMANHOS DE AGULHA, AUTOCLAVÁVEL, MEDIDAS 
DO PRODUTO:- Agulha 4010: 32,4 mm x Ø 1 mm- Agulha 4015: 32 
mm x Ø 1,5 mm- Agulha 5020: 40,9 mm x Ø 2 mm- Cânula: 100 mm x 
Ø 3,30 mm (interno) x Ø 6,35 mm (externo), REGISTRO NA ANVISA 

6,00 Unidade 58,00 348,00 

12 
FORCEPS ADULTO Nº 17, AÇO INOXIDÁVEL, AUTO 
CLAVÁVEL, GARAMTIA DE 10 ANOS PELO FABRICANTE, 
CONTRA DEFEITO DE FABRICAÇÃO, REGISTRO NA ANVISA 

6,00 Unidade 65,27 391,62 

13 

GRAMPO PARA ISOLAMENTO Nº206- FABRICADOS EM 
MODELO QUE POSSUEM GARRAS,  EM AÇO INOX, 
AUTOCLAVÁVEL, REGISTRO NA ANVISA, GARANTIA DE 10 
ANOS CONTRA DEFEITO DE FABRICAÇÃO, INSTRUMENTAL 
PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO, EMBALAGEM COM 01 
UNIDADE 

8,00 Unidade 12,40 99,20 

14 

MOLDEIRA ADULTO PERFURADA S-2-  AÇO INOX, 
AUTOCLAVÁVEL, JOGO COM 8 PECAS, NOS TAMANHOS 
SUPERIOR 1, 2, 3 E 4 E INFERIOR 1, 2, 3 E 4, FORMA DE 
APRESENTACAO EMBALAGEM 08 unidades. 

11,00 Kit 247,50 2.722,50 

15 

MOLDERIA INOX ADULTO LISA I-2- AÇO INOX, 
AUTOCLAVÁVEL, SUPERFÍCIE LISA, JOGO COM 8 PECAS, 
NOS TAMANHOS SUPERIOR 1, 2, 3 E 4 E INFERIOR 1, 2, 3 E 4, 
FORMA DE APRESENTACAO EMBALAGEM 08 unidades.  

10,00 Kit 248,00 2.480,00 

16 
PEÇA RETA- COM LINHAS ARREDONDADAS, 
AUTOCLAVÁVEL ATÉ 135º, FABRICADO EM ALUMÍNIO COM 
TRATAMENTO CROMADO ACETINADO, SISTEMA INTRA 

8,00 Unidade 700,00 5.600,00 



 
 

GIRATÓRIO,TRASMISSÃO 1:1,PESO LIQUIDO INFERIOR A 
50G. 

17 

PINÇA ADSON 120MM COM DENTE- AÇO INOXIDÁVEL, 
AUTO CLAVÁVEL, GARANTIA DE 10 ANOS CONTRA 
DEFEITO DE FABRICAÇÃO,CERTIFICAÇÃO DE QUALIDADE 
DE ACORDO COM AS NORMAS DE ABNT 

10,00 Unidade 75,00 750,00 

18 

PINÇA ADSON CURVA 18 CM- AÇO INOXIDÁVEL, AUTO 
CLAVÁVEL, GARANTIA DE 10 ANOS CONTRA DEFEITO DE 
FABRICAÇÃO,CERTIFICAÇÃO DE QUALIDADE DE ACORDO 
COM AS NORMAS DE ABNT 

10,00 Unidade 127,70 1.277,00 

19 
PINÇA PARA CALAZIO MÉDIA 25MM- AÇO INOXIDÁVEL, 10 
ANOS DE GARANTIA, TAMANHO 16 CM, PONTA ATIVA 25 
MM, REGISTRO NA ANVISA 

4,00 Unidade 161,00 644,00 

20 

PONTEIRA ULTRASSOM- CONTÉM 3 UNIDADES,  MODELO 
G1- PONTA MAIS FINA, FEIRO DE AÇO INOXIDÁVEL FINOS, 
ALTA QUALIDADE,IDEAL PARA RASPAGEM SUPRA E 
SUBGENGIVAL, COMPATÍVEL COM APARELHO KAVO. 

8,00 Unidade 255,00 2.040,00 

21 

PONTEIRA ULTRASSOM- CONTÉM 3 UNIDADES,  MODELO 
G2- PONTA MAIS FINA, FEIRO DE AÇO INOXIDÁVEL FINOS, 
ALTA QUALIDADE,IDEAL PARA RASPAGEM SUPRA E 
SUBGENGIVAL, COMPATÍVEL COM APARELHO KAVO. 

6,00 Unidade 255,00 1.530,00 

22 

PONTEIRA ULTRASSOM- CONTÉM 3 UNIDADES,  MODELO 
G3- PONTA MAIS FINA, FEIRO DE AÇO INOXIDÁVEL FINOS, 
ALTA QUALIDADE,IDEAL PARA RASPAGEM SUPRA E 
SUBGENGIVAL, COMPATÍVEL COM APARELHO KAVO. 

10,00 Unidade 255,00 2.550,00 

23 
PORTA AGULHA MATHIEU 14 CM- EM AÇO INOXIDÁVEL 
AISI 304 E AISI 420 , AUTOCLAVÁVEL, TAMANHO 14 CM, 
REGISTRO NA ANIVISA, EMBALAGEM COM 01 UNIDADE 

10,00 Unidade 46,60 466,00 

24 

TERMOMETRO INFRAVERMELHO DE TESTA- FAIXA DE 
MEDIÇÃO 32° A 42.9°C, unidades de medida °C/°F, RESGITRO NA 
ANVISA, PESO APROXIMADAMENTE 95 G INCLUÍDO 
PLIHAS, DISTÂNCIA PARA MEDIÇÃO 1-5 CM , DIMENSÕES 
140X40X40 MM 

2,00 Unidade 105,04 210,08 

25 
TESOURA CASTROVIEJO CURVA- 11 CM, AÇO INOXIDÁVEL 
420/304, AUTOCLAVÁVEL, REGISTRO NA ANVISA, 
GARANTIA DE 10 ANOS PELO FABRICANTE 

7,00 Unidade 329,20 2.304,40 

LOTE 05 – INSTRUMENTAL – COTA EXCLUSIVA ME/EPP 
R$            

34.265,59 

 

LOTE 06 – ODONTOLOGICO GERAL - AMPLA PARTICIPAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID VL. UNIT VL. TOTAL 

1 

ABAIXADOR DE LÍNGUA. ESPATULADO DE MADEIRA 
DESCARTÁVEL, FORMA CONVENCIONAL COM 
EXTREMIDADES ARREDONDADAS COM 14 CM DE 
COMPRIMENTO. EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. PACOTE COM 100 
UNIDADES. 

30,00 Pacote 6,18 185,40 

2 

ÁCIDO CONDICIONADOR: ÁCIDO FOSFÓRICO NA 
CONCENTRAÇÃO DE 37% DE USO ODONTOLÓGICO, 
APRESENTADO NA FORMA DE GEL NA COR AZUL E 
INDICADO PARA A REALIZAÇÃO DE CONDICIONAMENTO 
ÁCIDO TOTAL (DENTINA E ESMALTE) OU PARCIAL 
(ESMALTE); SERINGA DE 2,5ML. 

20,00 Unidade 7,74 154,80 

3 

AFASTADOR EXPANDEX (INFANTIL) O SEU USO ESTA 
INDICADO BASICAMENTE PARA AFASTAR A MUCOSA 
LABIAL E DA BOCHECHA PARA A COLAGEM DE BRACKETS, 
PROFILAXIA, FOTOGRAFIAS INTRA-ORAIS, APLICAÇÃO DE 
FLÚOR E RESTAURAÇÕES ADESIVAS. GARANTE O USO 
SEGURO PARA O PACIENTE. CONSTANDO EXTERNAMENTE 
MARCA COMERCIAL E PROCEDENCIA DE FABRICAÇÃO. 
AUTOCLAVÁVEL A 135º C.   

10,00 Unidade 24,15 241,50 

4 

AGULHA GENGIVAL PARA ANESTESIA ESTERILIZADAS E 
DESCARTÁVEIS EXTRA CURTA 30G, 0,3 X15MM. CANULA EM 
ACO INOX, SILICONIZADA; BISEL TRIFACETADO, COM 
PROTETOR; CANHAO DE PLASTICO RESISTENTE; CAIXA 
COM 100 UNIDADES. 

90,00 Caixa 32,00 2.880,00 



 
 

5 

AGULHA GENGIVAL PARA ANESTESIA ESTERILIZADAS E 
DESCARTÁVEIS CURTA, 0, 30G, 0,3X21 MM. CANULA EM ACO 
INOX, SILICONIZADA; BISEL TRIFACETADO, COM 
PROTETOR; CANHAO DE PLASTICO RESISTENTE; CAIXA 
COM 100 UNIDADES. 

30,00 Caixa 43,00 1.290,00 

6 

AGULHA GENGIVAL PARA ANESTESIA ESTERILIZADAS E 
DESCARTÁVEIS MÉDIA 30G, 0,3X25 MM. CANULA EM ACO 
INOX, SILICONIZADA; BISEL TRIFACETADO, COM 
PROTETOR; CANHAO DE PLASTICO RESISTENTE; CAIXA 
COM 100 UNIDADES. 

50,00 Caixa 36,59 1.829,50 

7 
ALGODÃO EM ROLOS PARA ISOLAMENTO RELATIVO, USO 
ODONTOLÓGICO, PACOTE C/ 100 UNIDADES. 

120,00 Pacote 3,44 412,80 

8 

AMÁLGAMA EM CÁPSULAS. SEM FASE GAMA II. 
COMPOSIÇÃO APROXIMADA OU ACIMA: AG 40%, SN 31,3%, 
CU 28,7% E HG 47,9%. CAIXA COM 50 CÁPSULAS DE 20G (1 
PORÇÃO) 

3,00 Caixa 107,60 322,80 

9 

ANESTÉSICO CLORIDRATO DE ARTICAÍNA 4% COM 
VASOCONSTRICTOR DE EPINEFRINA 1:100.000 EM TUBETES 
DE CRISTAL CONTENDO 1,8ML, 72 MG + 18 µG -CARPULE  
CAIXA COM 50 UNIDADES. USO INJETÁVEL. 

70,00 Caixa 250,52 17.536,40 

10 

ANESTÉSICO CLORIDRATO DE MEPIVACAÍNA A 2% COM 
VASOCONSTRICTOR DE EPINEFRINA 1:100.000 EM TUBETES 
DE CRISTAL (VIDRO) CONTENDO 1,8ML, CAIXA COM 50 
UNIDADES. USO INJETÁVEL. 

110,00 Caixa 184,10 20.251,00 

11 
ANESTÉSICO CLORIDRATO LIDOCAÍNA 2% COM 
FENILEFRINA, COM TUBETES EM CRISTAL 1,8ML, CAIXA 
COM 50 UNIDADES. 

5,00 Caixa 135,53 677,65 

12 
ANESTÉSICO CLORIDRATO MEPIVACAÍNA 3% SEM 
VASOCONSTRICTOR, COM TUBETES DE VIDRO  1,8ML, 
CAIXA COM 50 UNIDADES. 

5,00 Caixa 203,06 1.015,30 

13 
ANESTÉSICO TÓPICO À BASE DE BENZOCAÍNA 20% DE 
RÁPIDO EFEITO. SABOR MORANGO OU TUTTI-FRUTI. 
APRESENTAÇÃO COMERCIAL EM POTE DE 12G. 

20,00 Unidade 16,26 325,20 

14 

APLICADORES DESCARTÁVEIS  C/ PONTA REGULAR 
ESFÉRICA, HASTES DOBRÁVEIS, CONFECIONADO C/ FIBRAS 
NÃO ABSORVENTES E INSENTAS DE FIAPOS 
ACONDICIONADOS EM FRASCO CONTENDO 100 UNIDADES.  

25,00 Frasco 13,00 325,00 

15 
BABADOR DESCARTÁVEL DE ALGODÃO COM 2 CAMADAS 
DE PAPEL MAIS UMA CAMADA DE PLÁSTICO. PACOTE 100 
UNIDADES. 

30,00 Pacote 17,81 534,30 

16 
BROCA ALTA ROTAÇÃO CF375R 24 LÂMINAS 

20,00 Unidade 100,00 2.000,00 

17 
BROCA ALTA ROTAÇÃO PONTA DIAMANTADA FG Nº 1011 

30,00 Unidade 3,62 108,60 

18 
BROCA ALTA ROTAÇÃO PONTA DIAMANTADA FG Nº 1011HL 

30,00 Unidade 3,62 108,60 

19 
BROCA ALTA ROTAÇÃO PONTA DIAMANTADA FG Nº 1012 

30,00 Unidade 3,25 97,50 

20 
BROCA ALTA ROTAÇÃO PONTA DIAMANTADA FG Nº 1012HL 

30,00 Unidade 4,81 144,30 

21 
BROCA ALTA ROTAÇÃO PONTA DIAMANTADA FG Nº 1013 

30,00 Unidade 4,25 127,50 

22 
BROCA ALTA ROTAÇÃO PONTA DIAMANTADA FG Nº 1014 

30,00 Unidade 4,00 120,00 

23 
BROCA ALTA ROTAÇÃO PONTA DIAMANTADA FG Nº 1014HL 

30,00 Unidade 4,00 120,00 

24 
BROCA ALTA ROTAÇÃO PONTA DIAMANTADA FG Nº 1015 

30,00 Unidade 4,88 146,40 

25 
BROCA ALTA ROTAÇÃO PONTA DIAMANTADA FG Nº 1016HL 

30,00 Unidade 4,00 120,00 

26 
BROCA ALTA ROTAÇÃO PONTA DIAMANTADA FG Nº 3017HL 

30,00 Unidade 23,55 706,50 

27 
BROCA ALTA ROTAÇÃO PONTA DIAMANTADA FG Nº 3018 

30,00 Unidade 23,55 706,50 



 
 

28 
BROCA ALTA ROTAÇÃO PONTA DIAMANTADA FG Nº 3100 

30,00 Unidade 23,55 706,50 

29 
BROCA ALTA ROTAÇÃO PONTA DIAMANTADA FG Nº 3118 

30,00 Unidade 23,55 706,50 

30 
BROCA ALTA ROTAÇÃO PONTA DIAMANTADA FG Nº 4102 

30,00 Unidade 23,55 706,50 

31 
BROCA CARBIDE CIRÚRGICA - ALTA ROTAÇÃO - N. 06 - 
HASTE LONGA. EMBALADA INDIVIDUALMENTE.  

30,00 Unidade 12,61 378,30 

32 BROCA CARBIDE CIRÚRGICA - ALTA ROTAÇÃO - N. 701 - 
HASTE LONGA. EMBALADA INDIVIDUALMENTE.  

30,00 Unidade 21,90 657,00 

33 BROCA CARBIDE CIRÚRGICA - ALTA ROTAÇÃO - N. 702 - 
HASTE LONGA. EMBALADA INDIVIDUALMENTE.  

30,00 Unidade 20,91 627,30 

34 
BROCA CARBIDE CIRÚRGICA - ALTA ROTAÇÃO - N. 703 - 
HASTE LONGA. EMBALADA INDIVIDUALMENTE.  

30,00 Unidade 14,50 435,00 

35 
BROCA DIAMANTADA TRONCO CÔNICA ARREDONDADA- 
AÇO INOX, AUTOCLAVÁVEL ,ALTA ROTAÇÃO 

30,00 Unidade 3,91 117,30 

36 BROCA ENDO Z  AÇO CARBIDE  FORMATO TRONCO 
CÔNICO, PONTA INATIVA .  

30,00 Unidade 31,63 948,90 

37 

BROCA: GATES , Nº 2 - 32 MM (COM UMA HASTE DE 19 MM).  
EM AÇO INOXIDÁVEL DIN 1.4197, TENDO 13% DE CROMO 
NA SUA CONSTITUIÇÃO. O CABO APRESENTA PEQUENOS 
ENTELHES, INDICANDO A NUMERAÇÃO DA BROCA. PONTA 
AUSENTE DE CAPACIDADE DE CORTE. CAIXA COM SEIS 
UNIDADES INDIVIDUAIS.  

25,00 Caixa 84,00 2.100,00 

38 

BROCA: GATES , Nº 3 - 32 MM (COM UMA HASTE DE 19 MM).  
EM AÇO INOXIDÁVEL DIN 1.4197, TENDO 13% DE CROMO 
NA SUA CONSTITUIÇÃO. O CABO APRESENTA PEQUENOS 
ENTELHES, INDICANDO A NUMERAÇÃO DA BROCA. PONTA 
AUSENTE DE CAPACIDADE DE CORTE. CAIXA COM SEIS 
UNIDADES INDIVIDUAIS.  

25,00 Caixa 87,00 2.175,00 

39 

BROCA: GATES , Nº 4 - 32 MM (COM UMA HASTE DE 19 MM).  
EM AÇO INOXIDÁVEL DIN 1.4197, TENDO 13% DE CROMO 
NA SUA CONSTITUIÇÃO. O CABO APRESENTA PEQUENOS 
ENTELHES, INDICANDO A NUMERAÇÃO DA BROCA. PONTA 
AUSENTE DE CAPACIDADE DE CORTE. CAIXA COM SEIS 
UNIDADES INDIVIDUAIS.  

25,00 Caixa 91,50 2.287,50 

40 

BROCA: GATES , Nº 1 - 32 MM (COM UMA HASTE DE 19 MM).  
EM AÇO INOXIDÁVEL DIN 1.4197, TENDO 13% DE CROMO 
NA SUA CONSTITUIÇÃO. O CABO APRESENTA PEQUENOS 
ENTELHES, INDICANDO A NUMERAÇÃO DA BROCA. PONTA 
AUSENTE DE CAPACIDADE DE CORTE. CAIXA COM SEIS 
UNIDADES INDIVIDUAIS.  

25,00 Caixa 78,00 1.950,00 

41 BROCA MAXICUT CORTE GROSSO Nº 701 10,00 Unidade 55,50 555,00 

42 BROCA MAXICUT CORTE GROSSO Nº 702 10,00 Unidade 92,63 926,30 

43 BROCA MAXICUT CORTE GROSSO Nº 703 10,00 Unidade 92,63 926,30 

44 BROCA ODONTOLOGICA - CARBIDE; NUMERO 03; DE BAIXA 
ROTACAO 

30,00 Unidade 10,82 324,60 

45 BROCA ODONTOLOGICA - CARBIDE; NUMERO 04; DE BAIXA 
ROTACAO 

30,00 Unidade 12,61 378,30 

46 BROCA ODONTOLOGICA - CARBIDE; NUMERO 05; DE BAIXA 
ROTACAO 

30,00 Unidade 10,34 310,20 

47 BROCA TUNGSTÊNIO MINICUT  10,00 Unidade 71,50 715,00 

48 

CIMENTO CIRÚRGICO. NÃO CONTÉM EUGENOL, NEM 
SABOR, NEM ODOR DESAGRADÁVEL. O KIT POSSUI 90 
GRAMAS DE BASE E 90 GRAMAS DE CATALIZADOR 
(PASTA/PASTA) 

6,00 Kit 138,00 828,00 



 
 

49 

CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO, TIPO RESTAURADOR, 
ATIVAÇÃO AUTOPOLIMERIZÁVEL, ASPECTO FÍSICO PÓ 
(FLUORSILICATO DE SÓDIO CÁLCIO ALUMÍNIO, SULFATO 
DE BÁRIO E ÁCIDO POLIACRÍLICO) + LÍQUIDO (ÁCIDO 
TARTÁRICO E ÁGUA DESTILADA), APRESENTAÇÃO 
CONJUNTO COMPLETO COM 10G DE PÓ E 8 ML DE LÍQUIDO 
COM DOSADOR COR A3 

10,00 Kit 91,46 914,60 

50 

CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO, TIPO RESTAURADOR, 
ATIVAÇÃO FOTOPOLIMERIZÁVEL, LIVRE DE BPA, 
DOSAGEM PÓ/LIQUIDO: 1 MEDIDA PARA 2 GOTAS , 
PROPORÇÃO PÓ/LÍQUIDO  0,22g/0,07g (3,1:1), TEMPO DE 
MANIPULAÇÃO RECOMENDADO :30 SEG, TEMPO DE 
POLIMERIZAÇÃO 20 SEGUNDOS, PROFUNDIDADE DE CURA 
(A3) (mm): 1,8,  TEMPERATURA (entre 22 e 24ºC), UMIDADE 
RELATIVA  (entre 40 e 60%), REGISTRO NA ANVISA 

10,00 Kit 143,50 1.435,00 

51 

CIMENTO DE ÓXIDO DE ZINCO E EUGENOL (MATERIAL 
RESTAURADOR INTERMEDIARIO LÍQUIDO) FRASCO COM 
15ML. COMPOSIÇÃO: EUGENOL 99,5%, ÁCIDO ACÉTICO 0,5%. 
+ PÓ - FRASCO COM 38G. COMPOSIÇÃO: ÓXIDO DE ZINCO, 
POLIMETACRILATO DE METILA 

10,00 Kit 70,00 700,00 

52 

CIMENTO HIDRÓXIDO DE CÁLCIO. COMPOSTO DE 
HIDRÓXIDO DE CÁLCIO BIOCOMPATÍVEL, RADIOPACO E 
AUTO- ENDURECÍVEL INDICADO PARA CAPEAMENTO 
PULPAR E FORRAMENTO PROTETOR SOB MATERIAIS 
RESTAURADORES, CIMENTOS E OUTROS MATERIAIS DE 
BASE QUE NÃO INIBEM A POLIMERIZAÇÃO DE RESINAS 
AUTO OU FOTOPOLIMERIZÁVEIS E APRESENTAM UMA 
COLORAÇÃO SEMELHANTE À DA DENTINA. KIT COM PASTA 
BASE (13G), PASTA CATALISADORA (11G) E BLOCO DE 
MISTURA 

10,00 Kit 29,38 293,80 

53 

COLETOR ESTÉRIL INDIVIDUAL 80ML FRASCO - FRASCO 
COLETOR PARA SECREÇÕES E URINA, EM PLASTICO 
TRANSPARENTE, RIGIDO, ATOXICO, ESTERIL, COM TAMPA 
DE ROSCA, COM VEDACAO TOTAL E SEGURA, ENSACADO 
INDIVUALMENTE, CAPACIDADE DE 80 ML; GRADUADO, EM 
GRAVACAO INDELEVEL; DIAMETRO DE ENTRADA (BOCA) 
DE APROXIMADAMENTE 5 CM; EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE, A APRESENTACAO DO PRODUTO 
DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE. 

1.000,00 Frasco 1,75 1.750,00 

54 

COMPRESSA DE GAZE NÃO ESTERIL,7,5X7,5 13FIOS/CM2 - 8 
CAMADAS E 5 DOBRAS, ALTA ABSORÇÃO,  INSENTO DE 
IMPUREZAS, PODE SER ESTERILIZADA NA AUTO CLAVE, 
CONFECCIONADO EM 100%  ALGODÃO, EMBALADAS EM 
PACOTE CONTENDO 500 COMPRESSAS. 

70,00 Pacote 22,52 1.576,40 

55 

CUNHA ODONTO - MADEIRA, ANATOMICA; PARA 
RESTAURACOES AMALGAMA, IONOMERO CLASSES I,III,IV; 
AS CUNHAS ANATOMICAS DE MADEIRA PARA 
AFASTAMENTO DENTAL DEVEM SER LIGEIRAMENTE 
CONCAVAS E SUAS PONTAS ARREDONDADAS TENDO UM 
LADO RETO E OUTRO EM FORMA DE CUNHA DE MODO A 
NAO LESAR A PAPILA GENGIVAL E GARANTIR UM BOM 
TRAVAMENTO. CORES DIVERSAS E TAMANHOS VARIADOS. 
CAIXA COM 100 UNIDADES 

4,00 Caixa 14,42 57,68 

56 

EDTA: LÍQUIDO AUXILIADOR NO ALARGAMENTO DOS 
CANAIS RADICULARES Á BASE DE ÁCIDO 
ETILENODIAMINOTETRACÉTICO, HIDRÓXIDO DE 
POTÁSSIO E ÁGUA DESTILADA. SOLUÇÃO A 10%. FRASCO 
COM 20ML.  

8,00 Frasco 9,00 72,00 

57 

EUGENOL [2-METOXI-4-(2-PROPEN-1-IL)FENOL], FÓRMULA 
QUÍMICA ISO-EUGENOL CH3OC6H3, PESO MOLECULAR 
164,20, GRAU DE PUREZA MÍNIMA DE 98%, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL MISTURA DE ISÔMEROS CIS E TRANS., NÚMERO 
DE REFERÊNCIA QUÍMICA CAS 97-54-1. FRASCO COM 20ML. 

10,00 Frasco 26,00 260,00 

58 FIO SUTURA NYLON 3-0 C/AG. 2,0 CM 3/8 DE CIRCULO - 
CAIXA 24 UNIDADES 

30,00 Caixa 33,80 1.014,00 

59 FIO SUTURA NYLON 4-0 C/AG. CORTANTE/TRIANGULAR 4,5 
CM. CAIXA 24 UNIDADES 

40,00 Caixa 35,82 1.432,80 

60 
FIO SUTURA NYLON 5-0 C/AG. CORTANTE/TRIANGULAR 4,5 
CM. CAIXA 24 UNIDADES 

35,00 Caixa 35,50 1.242,50 



 
 

61 FIO SUTURA NYLON 6-0 C/AG. CORTANTE/TRIANGULAR 4,5 
CM. CAIXA 24 UNIDADES 

10,00 Caixa 35,63 356,30 

62 

FIOS DE SUTURAS USO ODONTOLÓGICO - DE SEDA 
TRANCADA; COM DIAMETRO 4-0, 45CM COMPRIMENTO; FIO 
COM AGULHA 1/2 CIRCULO, TRIANGULAR, DE 1,7CM; PARA 
SUTURAS NAO ABSORVIVEIS. CAIXA COM 24 UNIDADES. 

20,00 Caixa 52,19 1.043,80 

63 

FIOS DE SUTURAS USO ODONTOLÓGICO - DE SEDA 
TRANCADA; COM DIAMETRO 6-0, 45CM COMPRIMENTO; FIO 
COM AGULHA 1/2 CIRCULO, TRIANGULAR, DE 1,7CM; PARA 
SUTURAS NAO ABSORVIVEIS. CAIXA COM 24 UNIDADES. 

10,00 Caixa 55,00 550,00 

64 

ESPONJA HEMOSTÁTICA USO ODONTOLÓGICO;.  ESPONJA 
HEMOSTÁTICA, OBTIDA DE GELATINA LIOFILIZADA DE 
ORIGEM PORCINA, ESTERILIZADA POR RAIOS GAMA, 
PESANDO NÃO MAIS DE 10MG , DIMENSÃO 1,0 X 1,0 X 1,0 CM, 
COMPLETAMENTE REABSORVÍVEL PELO ORGANISMO E 
DESENVOLVIDA PARA USO DIÁRIO. ESPECIALMENTE 
INDICADA NA CIRURGIA DEVIDO AO SEU GRANDE PODER 
HEMOSTÁTICO E CICATRIZANTE. ESTERILIZADO POR 
IRRADIAÇÃO.  CAIXA COM 10 UNIDADES 

40,00 Caixa 56,70 2.268,00 

65 

KIT DE POLIMENTO DE AMALGAMA COMPOSTO DE TRES 
TAÇAS DE BORRACHA ABRASIVA NAS CORES MARRON, 
VERDE E AZUL + TRES PONTAS OGIVAS NAS CORES 
MARROM, VERDE E AZUL P/ CONTRA-ANGULO. 

2,00 Kit 33,62 67,24 

66 

LÂMINA DE BISTURI DESCARTÁVEL Nº15 (CAIXA COM 100 
UND) – EM AÇO INOXIDÁVEL ISENTA DE REBARBAS E 
SINAIS DE OXIDAÇÃO ,PONTA AFIADA,PERFEITA 
ADAPTAÇÃO AO CABO,COM PROTEÇÃO NA 
LAMINA.ESTÉRIL,EM EMBALAGEM INDIVIDUAL,EM 
ALUMÍNIO HERMETICAMENTE FECHADO,COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO,PROCEDÊNCIA,DATA E TIPO DA 
ESTERILIZARÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

30,00 Caixa 32,34 970,20 

67 

LÂMINA DE BISTURI N.º 15C, EM AÇO CARBONO 
DESCARTÁVEL, ESTERILIZADO POR RAIO GAMA,  ISENTA 
DE REBARBAS E SINAIS DE OXIDAÇÃO ,PONTA 
AFIADA,PERFEITA ADAPTAÇÃO AO CABO,COM PROTEÇÃO 
NA LAMINA.ESTÉRIL,EM EMBALAGEM INDIVIDUAL,EM 
ALUMÍNIO HERMETICAMENTE FECHADO CAIXA COM 100 
UNIDADES, VALIDADE MINIMA NA ENTREGA DO 
ALMOXARIFADO DE 48MESES. 

10,00 Caixa 31,10 311,00 

68 LANCETAS UNIVERSAL GLICOSE GLICEMIA CAIXA COM 100 
UNIDADES- COMPATÍVEL COM APARELHO ON CALL PLUS II 

2,00 Caixa 22,84 45,68 

69 
MATRIZ USO ODONTO DE ACO INOX 5MM LARGURA PARA 
ISOLAMENTO DE DENTES.  

15,00 Rolo 4,86 72,90 

70 
MATRIZ USO ODONTO DE ACO INOX 7MM LARGURA PARA 
ISOLAMENTO DE DENTES.  

15,00 Rolo 5,00 75,00 

71 

ÓLEO LUBRIFICANTE, 100% MINERAL, PARA LUBRIFICAÇÃO 
DE CANETAS DE ALTA E BAIXA ROTAÇÕES, COM BAIXA 
VISCOSIDADE, ELEVADO GRAU DE PUREZA E ADITIVOS 
ESPECIAIS QUE PREVINAM OXIDAÇÕES E REDUZAM OS 
ATRITOS DAS PARTES MÓVEIS. EMBALADOS EM FRASCOS 
COM APROXIMADAMENTE 200ML, ACOMPANHADOS DE 
BICOS APLICADORES, ADAPTÁVEIS ÀS CANETAS.  

27,00 Frasco 29,02 783,54 

72 
PORTA AMÁLGAMA PLÁSTICA AUTOCLÁVEL, 
INSTRUMENTO DE USO EXCLUSIVO NO PREPARO DO 
CANAL CAVITÁRIO. 

8,00 Unidade 16,58 132,64 

73 POTE DAPPEN PLASTICO AUTOCLAVÁVEL ATÉ 134° 10,00 Unidade 3,79 37,90 

74 POTE DAPPEN VIDRO                       10,00 Unidade 4,06 40,60 

75 POTE PALADDON DE VIDRO COM TAMPA 10,00 Unidade 24,05 240,50 

76 

PUNCH DERMATOLÓGICO PARA BIÓPSIA 2MM-TAMPA 
POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE (LDPE), LÂMINA DE 
AÇO INOXIDÁVEL 304S, COMPOSIÇÃO AÇO INOXIDÁVEL 
304S, CABO PLÁSTICO ABS (Acrilonitrila butadieno estireno) 
AMBALAGEM COM 10 UNIDADES 

3,00 Caixa 131,16 393,48 

77 

PUNCH DERMATOLÓGICO PARA BIÓPSIA 3MM-TAMPA 
POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE (LDPE), LÂMINA DE 
AÇO INOXIDÁVEL 304S, COMPOSIÇÃO AÇO INOXIDÁVEL 
304S, CABO PLÁSTICO ABS (Acrilonitrila butadieno estireno) 
AMBALAGEM COM 10 UNIDADES 

3,00 Caixa 131,16 393,48 



 
 

78 

PUNCH DERMATOLÓGICO PARA BIÓPSIA 4MM-TAMPA 
POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE (LDPE), LÂMINA DE 
AÇO INOXIDÁVEL 304S, COMPOSIÇÃO AÇO INOXIDÁVEL 
304S, CABO PLÁSTICO ABS (Acrilonitrila butadieno estireno) 
EMBALAGEM COM 10 UNIDADES 

3,00 Caixa 137,70 413,10 

79 

PUNCH DERMATOLÓGICO PARA BIÓPSIA 50MM-TAMPA 
POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE (LDPE), LÂMINA DE 
AÇO INOXIDÁVEL 304S, COMPOSIÇÃO AÇO INOXIDÁVEL 
304S, CABO PLÁSTICO ABS (Acrilonitrila butadieno estireno) 
AMBALAGEM COM 10 UNIDADES 

3,00 Caixa 132,36 397,08 

80 

RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL – PARA DENTINA - SERINGA 
COM 4 GRAMAS, PARA DENTES POSTERIORES, MATRIZ 
INORGÂNICA DE ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 83% EM PESO E 
61% EM VOLUME; MATRIZ ORGÂNICA DE BIS-GMA, UDMA E 
BIS-EMA, NA COR A3.   

20,00 Unidade 41,45 829,00 

81 

RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL – PARA DENTINA – SERINGA 
COM 4 GRAMAS, RADIOPACA, PARA DENTES ANTERIORES E 
POSTERIORES, COM TODAS AS PARTÍCULAS NA ESCALA 
NANOMÉTRICA, MATRIZ ORGÂNICA DE BIS-GMA, UDMA, 
TEGDMA, PEGDMA E BIS-EMA E PARTÍCULAS INORGÂNICAS 
DE ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 63,3% EM VOLUME E 78,5% EM 
PESO NA COR DE CORPO A3,5.   

20,00 Unidade 40,69 813,80 

82 

RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL – PARA DENTINA – SERINGA 
COM 4 GRAMAS, RADIOPACA, PARA DENTES ANTERIORES E 
POSTERIORES, COM TODAS AS PARTÍCULAS NA ESCALA 
NANOMÉTRICA, MATRIZ ORGÂNICA DE BIS-GMA, UDMA, 
TEGDMA, PEGDMA E BIS-EMA E PARTÍCULAS INORGÂNICAS 
DE ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 63,3% EM VOLUME E 78,5% EM 
PESO, NA COR A2 PARA ESMALTE.   

20,00 Unidade 41,81 836,20 

83 

RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL,SERINGA COM 4 GRAMAS, 
RADIOPACA, PARA DENTES ANTERIORES E POSTERIORES, 
COM TODAS AS PARTÍCULAS NA ESCALA NANOMÉTRICA, 
MATRIZ ORGÂNICA DE BIS-GMA, UDMA, TEGDMA, PEGDMA 
E BIS-EMA E PARTÍCULAS INORGÂNICAS DE 
ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 63,3% EM VOLUME E 78,5% EM PESO 
NA COR PARA DENTINA A1.   

10,00 Unidade 42,47 424,70 

84 

RESINA MICROHÍBRIDA PARA RESTAURAÇÕES DE DENTES 
ANTERIORES E POSTERIORES COM TAMANHO MÉDIO DE 
PARTÍCULAS DE VIDRO DE 0,5 MICRONS E 
NANOPARTÍCULAS DE SÍLICA DE 40 NANÔMETROS, 
MONÔMEROS DE BIS-GMA, BIS-EMA, TEGDMA, UDMA E 
VIDRO DE BÁRIO-ALUMINO SILICATO SILANIZADO. 
CONTEÚDO TOTAL DE CARGA EM PESO DE 78,5 A 79,8% E 
VOLUME DE 57,0 A 58,0% DE CARGA INORGÂNICA. COM 
FLUORESCÊNCIA E OPALESCÊNCIA NATURAL. SERINGA 
ERGONÔMICA COM TAMPA FIXADA AO CORPO. SERINGA 
DE 4 GR COR A2 PARA DENTINA.   

20,00 Unidade 43,45 869,00 

85 SACA BROCAS PARA ALTA ROTAÇÃO 5,00 Unidade 27,55 137,75 

86 

SOLUÇAO HEMOSTÁTICA À BASE DE CLORETO DE 
ALUMÍNIO, SULFATO DE HIDROXIQUINOLEÍNA E 
ALUMÍNIO, GLICERINA E ÁLCOOL ETÍLICO. FRASCOS COM 
10ML. 

6,00 Unidade 18,00 108,00 

87 

SISTEMA ADESIVO DE USO ODONTOLOGICO, 
FOTOPOLIMERIZAVEL, AUTOCONDICIONANTE, UTILIZADO 
COMO SILANO E PRIMER DE METAL, FRASCO COM 5ML, 
REPOSICAO DO SINGLE BOND UNIVERSAL, COMPOSTO 
BASICAMENTE POR MONOMERO FOSF.MDP,HEMA,BIS- 
GMA,SILANO,RES.DIMETACR.,COPOLIM.A 
C.POLIALC.,ETANOL,AGUA,FOTOINICIADO RES, EMBALADO 
EM CAIXA, CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL, PROCEDENCIA DE FABRICACAO, 
RECOMENDACOES  DE ARMAZENAMENTO, VALIDADE 
MINIMA 2 ANOS 

15,00 Unidade 178,00 2.670,00 

88 

SOLUÇÃO CLOREXIDINA, DIGLUCONATO 0,2% SOLUÇÃO 
AQUOSA 1 LITRO,- CLOREXIDINA , DIGLUCONATO 0,2% 
SOLUÇÃO AQUOSA, USO EXTERNO, ANTISSÉPTICO, FRASCO 
COM 1 LITRO. LIQUIDO DE COR TRANSPARENTE. 

150,00 Frasco 21,97 3.295,50 

89 

SOLUÇÃO DE DIGLUCONATO DE CLOREXIDINA 2% 
AQUOSA COM CONCENTRACAO DE  - 2% AQUOSO; 
ANTISSEPTICO EXTRABUCAL EM PROCEDIMENTOS 
ODONTOLÓGICOS, USO EXTERNO. EMBALAGEM COM 1 
LITRO 

15,00 Frasco 38,06 570,90 



 
 

90 

SOLUÇÃO DE DIGLUCONATO DE CLOREXIDINA 
DEGERMANTE COM CONCENTRAÇÃO DE 0,02ML/ML, 2% 
DEGERMANTE, USO EXTERNO, ADULTO E PEDIATRICO, 
ANTISSEPTICO. EMBALAGEM COM 1 LITRO 

162,00 Frasco 25,00 4.050,00 

91 

SOLUÇÃO DE DIGLUCONATO DE CLOREXIDINA 
DEGERMANTE COM CONCENTRAÇÃO DE 0,02ML/ML, 2% 
DEGERMANTE, USO EXTERNO, ADULTO E PEDIATRICO, 
ANTISSEPTICO. EMBALAGEM COM 1 LITRO 

    

92 

CLOREXIDINA, GLICONATO 0,5% SOLUÇÃO ALCOÓLICA  1 
LTRO- CLOREXIDINA , GLICONATO 0,5% SOLUÇÃO 
ALCOÓLICA,USO EXTERNO, ANTISSÉPTICO, FRASCO COM 1 
LITRO. LIQUIDO DE COR AZUL. 

150,00 Frasco 15,20 2.280,00 

93 

SUGADOR CIRÚRGICO DESCARTÁVEL ESTÉRIL  - AUXILIA 
NA SUCÇÃO DE SANGUE E FLUIDOS NO MOMENTO DE 
CIRURGIAS ODONTOLÓGICAS, PERIODONTIA, IMPLANTES 
E PEQUENAS CIRURGIAS MÉDICAS. DISPONÍVEL EM CAIXA 
COM 40 UNIDADES. PRODUTO ESTERILIZADO. FABRICADO 
EM RESINA ABS. PRODUTO DESCARTÁVEL. 

20,00 Caixa 35,26 705,20 

94 

SUGADOR USO ODONTOLOGICO EM PVC ATOXICO; PARA 
SALIVA; EMBALAGEM PCT C/ 40 UNIDADES DESCARTAVEL; 
FUNDIDAS AO TUBO C/ FIO GALVANIZADO; SEM MEMORIA 
DE POSICAO(FICA NA POSICAO COLOCADA); 
COMPRIMENTO 135MM_(+- 10MM).  

50,00 Pacote 10,43 521,50 

95 
TAÇA DE BORRACHA PARA CONTRA ÂNGULO. MACIA, USO 
ODONTOLÓGICO, PEQUENA./ TAÇA DE BORRACHA PARA 
PROFILAXIA ADAPTÁVEL AO CONTRA-ÂNGULO.  

15,00 Unidade 3,80 57,00 

96 
TERAPÊUTICO ALVEOLAR DE USO ODONTOLÓGICO 
FRASCO COM 20G; COMPOSIÇÃO: PASTA DE IODOFÓRMIO, 
PARAMONOCLOROFENOL CANFORADO, EXCIPIENTES.   

4,00 Unidade 48,00 192,00 

97 

TIRA DE LIXA PARA ACABAMENTO E POLIMENTO EM 
RESINAS COMPOSTA E IONÔMERO DE VIDRO,MEDIDAS 
4MMX170MM, GRANULAÇÃO MÉDIO/GROSSA, ABRASIVO A 
BASE DE ÓXIDO DE ALUMÍNIO E COSTADO DE POLIÉSTER. 
CAIXA COM 50 UNIDADES. 

10,00 Caixa 20,00 200,00 

98 

TIRA DE LIXA INTERPROXIMAL , SERRA INTERPROXIMAL, 
TIRA DE AÇO INOXIDÁVEL , AUTOCLAVÁVEL, MEDIDAS  
LARGURA 3MM X COMPRIMENTO 150 MM, APLICAÇÃO 
MANUAL- NÃO PRECISA DE NENHUM SUPORTE. 
EMBALAGEM COM 5 UNIDADES 

12,00 Pacote 14,00 168,00 

99 

TIRA DE LIXA DE AÇO ODONTOLÓGICA TAMANHO: 
LARGURA 4MM X COMPRIMENTO ENTRE 130MM E 170MM; 
PARA ACABAMENTO E POLIMENTO RESTAURAÇÕES 
DENTAIS; COMPOSIÇÃO: AÇO INOXIDÁVEL COM ABRASIVO 
DE OXIDO DE ALUMÍNIO; ACABAMENTO LATERAL: 
ARREDONDADO, LISO E SEM REBARBAS; 

12,00 Unidade 10,58 126,96 

100 

TIRA DE LIXA DE AÇO ODONTOLÓGICA TAMANHO: 
LARGURA 6MM X COMPRIMENTO ENTRE 130MM E 170MM; 
PARA ACABAMENTO E POLIMENTO RESTAURAÇÕES 
DENTAIS; COMPOSIÇÃO: AÇO INOXIDÁVEL COM ABRASIVO 
DE OXIDO DE ALUMÍNIO; ACABAMENTO LATERAL: 
ARREDONDADO, LISO E SEM REBARBAS;  

12,00 Unidade 10,44 125,28 

101 
TIRA DE POLIESTER USO ODONTO - PARA AUXILIAR NA 
CONFECCAO DE RESTAURACOES DENTAIS; MEDIDA 
C.120MM(100 A 140 MM); L(9,5 A 11MM); ESP.0,05MM;  

12,00 Unidade 14,77 177,24 

102 
TIRAS TESTE PARA GLICOSÍMETRO COMPATÍVEL PARA 
MODELO ACCU-CHEK ACTIVE  - CAIXA COM 50 UNIDADES 

2,00 Caixa 41,60 83,20 

103 

VERNIZ FLUORETADO TRANSPARENTE PARA PREVENÇÃO 
DA RECIDIVA E OCORRÊNCIA DE CÁRIES E FLUORETAÇÃO 
DO ESMALTE. COMPOSIÇÃO: RESINA SINTÉTICA, FLUORETO 
DE SÓDIO A 6%, FLUORETO DE CÁLCIO A 6% E ETANOL. 
EMBALAGEM CONTENDO 01 FRASCO DE VERNIZ COM 10 
ML E UM FRASCO DE SOLVENTE 10 ML.  

6,00 Unidade 23,90 143,40 

LOTE 07 – ODONTOLOGICO GERAL – AMPLA PARTICIPAÇÃO R$          
109.972,90 

 
1.3. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso, na forma do artigo 84 da Lei n° 14.133, de 2021. 
1.4. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com as 
disposições nela contidas. 



 
 

1.5. . O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico 
do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste termo de referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme detalhamento a 
seguir: 

ID PCA no PNCP: 12940254000179-0- 000001/2026; 
Data de publicação no PNCP: 23/12/2025; 
Id do item no PCA: 82, 83, 86, 89 e 90;  
Classe/Grupo: 6515 e 6530; 
Identificador da Futura Contratação: 929120-1/2026. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A descrição dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 
4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. O prazo de entrega do(s) item(ns) é de 05 (cinco) dias, contado da emissão de Requisição formalizada pelo 
Contratante, em quantitativo especificado via  ORDENS DE COMPRAS, emitidas pelo CONSÓRCIO 
PÚBLICO DE SAÚDE DA REGIÃO DE MARACANAÚ – CPSRM, enviadas via e-mail.  

Local de entrega: 

5.1. CEO Regional Neusa Prado Gondim de Oliveira, localizado a Rua Capitão Valdemar de Lima, 11, Centro, 
Maracanaú/CE. 

5.2. Policlínica Regional Senador Almir Pinto, localizada a Av Ayrton Senna, 56, Pajuçara, Maracanaú/CE.   

Horário de funcionamento das unidades de saúde: 8h às 12h e 13h às 16h.  



 
 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços, deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 

com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (caput do art. 115 da Lei nº 14.133, de 2021). 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila (§ 5°do art. 115 da Lei nº 14.133, de 2021). 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim . 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o 

representante do contratado para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021). 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados; 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.  



 
 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

 6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

 6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração.  

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

 6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

 6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.  

6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, 
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e na proposta.  



 
 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, a 
contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação mediante termo detalhado.  

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II 
do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias).  

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais.  

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal 
no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.  

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 
serviço nem a responsabilidade ético profissional pela perfeita execução do contrato.  

7.9. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de 
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.  

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 
no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II 
do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.  

7.10. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: a) 
o prazo de validade; b) a data da emissão; c) os dados do contrato e do órgão contratante; d) o período 
respectivo de execução do contrato; e) o valor a pagar; e f) eventual destaque do valor de retenções tributárias 
cabíveis.  

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;  

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta junto ao cadastro de fornecedores ou no 
registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado 
disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) para: a) verificar a manutenção das condições de 



 
 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas.  

7.14. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.  

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos.  

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao o cadastro de fornecedores ou no 
registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).  

7.18. Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, o pagamento será 
efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa.  

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária.  

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado.  

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.  

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

7.24.A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia de recursos ou se 
representar condição indispensável para a obtenção do bem ou para a prestação do serviço, conforme determina 
o § 1º do art. 145 da lei Federal nº 14.133/21. 



 
 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, para registro de preços, com adoção do critério de julgamento pelo 

menor preço por lote/grupo, com modo de disputa aberto, conforme tabela constante nos subitens 1.2.1 e 1.2.2 

deste termo. 

8.1.1. Justifica-se o critério de julgamento da licitação ser o menor preço por lote/grupo por ser aquele que 
melhor reflete os anseios da licitação, por ser econômica e logisticamente o mais viável, tendo em vista que os 
treinamentos agrupados no lote/grupo são similares, minimizando a cotação de itens de valores insignificativos, e 
o seu agrupamento perfaz um valor maior a ser cotado, sendo um atrativo aos licitantes, proporcionando uma 
maior economia de escala, melhora na padronização, logística e gerenciamento dos itens, bem como maior 
agilidade no julgamento do processo. 
 
8.1.2. Em atendimento ao que dispõe o TCU – Acórdão nº 1.592/2013: Considerando o princípio da 
proporcionalidade e razoabilidade, este(s) órgão(s) entende(m) que, desta forma, os itens a serem licitados 
integrarão o lote/grupo na observância, inclusive, das regras de mercado para a comercialização dos produtos, de 
modo a manter a competitividade necessária à disputa. Todas as peculiaridades envolvidas foram avaliadas de 
forma a gerar maior concorrência e possibilidade de participação aos possíveis interessados. Nessa esteira, 
entendem(s) que objetos em tela se cotejam por sua similitude de gênero justifica-se a realização de licitações por 
meio de lotes/grupos, de forma a gerar maior economia de escala e por consequência, gerando o melhor 
aproveitamento dos recursos públicos. Em contraponto, seria desproporcional, a administração gerenciar os itens 
pretendidos, quando da demanda ser única em relação a especificidade da finalidade buscada. Por fim, ressaltamos 
que a competitividade resta amplamente preservada, pois o agrupamento dos itens leva em consideração as 
características comuns aos objetos dos itens pertencentes que se unificam em um único conjunto. 
8.1.3. O local de disputa será no Portal de Compras do Governo Federal – COMPRASNET – via site: 
www.comprasnet.gov.br. 
 

Exigências de habilitação 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede; 

8.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

http://www.comprasnet.gov.br/
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor


 
 

8.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.9. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme 
o caso; 

8.10. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de 
outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.11. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.12. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.13. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.14. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.15. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.16. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição 
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.17. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 
69, caput, inciso II); 

8.18. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 
comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de 
exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das 
seguintes fórmulas: 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante); 

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=56753
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=56753
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69


 
 

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante). 

8.19. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo 
OU patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação. 

8.20. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação 
e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

8.21. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-
se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69, §6º) 

8.22. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

8.23. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado , ou regularmente emitido(s) pelo 
conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.24. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor  

8.25. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 
atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 638.350,08 (Seiscento e trinta e oito mil e trezentos e 
cinquenta reais e oito centavos), conforme planilha de preços constante no item 1.2.2 deste termo. 

Lei Federal nº 14.133/2021 - Art. 24. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá 
ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações 
necessárias para a elaboração das propostas, e, nesse caso: 

I - o sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno e externo; 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral do Consórcio Público de Saúde da Região de Maracanaú – CPSRM, e será atendida pela 

seguinte dotação: 0101.10.302.0001.2.002 - MANUTENÇÃO DO CEO REGIONAL NEUSA PRADO 

GONDIM DE OLIVEIRA; 0101.10.302.0001.2.003 - MANUTENÇÃO DA POLICLÍNICA TIPO II 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art65§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69§6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69§6


 
 

SENADOR ALMIR PINTO; Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo e 4.4.90.52.00 – 

Material Permanente.  

 

Elaborado e aprovado em Maracanaú/CE, 14 de maio de 2026. 
 
 
Francisco Cesar de Sousa - Secretário Executivo 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS FINAL (CONSOLIDADA) 
 
Ao Consórcio Público de Saúde da Região de Maracanaú – CPSRM 

 
Processo: ________________________ 
Razão Social: ____ CNPJ: ___________ 
Endereço: ______ CEP: ____________ 
Fone: ____________ Celular: ________ 
Banco: ____ Agência N.º: _______ Conta Corrente n.º: ___ 
E-mail:________________________________________ 
Representante legal: ______________________________ 
CPF: _________________________________________ 
 
OBJETO: <OBJETO>, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO DO EDITAL. 
 

LOTE/GRUPO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

      

      

      

      

      

      

      

 
VALOR TOTAL: R$ ....................... (..................................) 
VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (noventa) dias 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Nos termos do Edital. 
 
Observações: 

 O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no 

anexo I – Termo de Referência do edital. 

 Independente de declaração expressa fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas as 

despesas necessárias ao fornecimento, inclusive as relacionadas com impostos, taxas e quaisquer ônus de origem 

federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do serviço que lhes sejam imputáveis, inclusive com 

relação a terceiros. 

 Os itens permanentes deverão ser enviados junto a proposta catalogo/ficha técnica do item.  

 

Local/Data: ...................., ........... de ............................ de ...................... . 
 
Assinatura Proponente 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
 
O Consórcio Público de Saúde da Região de Maracanaú - CPSRM, sediado na Avenida Um, nº 57, Sala 911, 
Torre II, Conjunto Jereissati, CEP: 61.900-400, Maracanaú/CE, neste ato representado pela Sr. Francisco Cesar 
de Sousa, doravante denominado Secretário Executivo,considerando o julgamento da licitação na modalidade de 
pregão, na forma eletrônica, para registro de preços nº 2026.05.28.1-PE/SRP, processo administrativo n.º 
________________, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de 
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, no RILC, e em e em conformidade com as disposições a seguir: 

 
1. DO OBJETO 

1.1. A presente ata tem por objeto Seleção de melhor proposta para registro de preços visando futuras 
e eventuais contratações para aquisição de Material Médico Hospitalar, material odontológico, 
EPI, descartável, limpeza hospitalar para atender as necessidades do Consórcio Público de Saúde 
da Região de Maracanaú – CPSRM, especificados no item 1.2.1 do Termo de Referência, anexo I 
do edital de Licitação nº 2026.05.28.1-PE/SRP, que é parte integrante desta Ata, assim como as 
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
Item 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
 

X 

Especificação Marca 
(se exigida no 
edital) 

Modelo 
(se exigido no 
edital) 

Unidad
e 

Quantidad
e 
Máxima 

Quantida
de 
Mínima 

Valor 
Unitário 
R$ 

Prazo 
garantia 
ou 
validade 

         
2.2. A listagem do cadastro reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 
 
3. DO ORGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. O Órgão gerenciador será o Consórcio Público de Saúde da Região de Maracanaú – CPSRM. 
3.2. Além do gerenciador não há órgãos ou entidades participantes. 
 
4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 
municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição 
de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento 
ou descontinuidade de serviço público; 
4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na 
forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução 
de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 



 
 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade 
de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos 
do item 4.1. 
4.6. DOS LIMITES PARA AS ADESÕES: 
4.6.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 
gerenciador e para os participantes. 
4.6.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número 
de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
4.6.3. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 
entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços 
gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.6.1. 
4.6.4. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e 
municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o 
item 4.6.1, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a 
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
5. DA VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 
5.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 
6. DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 
6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos. 
6.1.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.1.4. O instrumento contratual de que trata o item 6.1.1 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 
6.2. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
6.3. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de 
registro de preços: 
6.3.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se 
obrigar nos limites dela; 
6.3.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
6.3.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e 
6.3.2.2. Mantiverem sua proposta original. 



 
 

6.3.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na 
ata. 
6.4. O registro a que se refere o item 6.3.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
6.5. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o 
preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
6.6. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 6.3.2 somente será 
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
6.6.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital; e 
6.6.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no 
item 10. 
6.7. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
6.8. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de 
decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
6.8.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificativa seja aceita pela Administração. 
6.9. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 
Registro de Preços. 
6.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital, e observado o disposto no item 6.6 observando seus subitens, fica facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 
6.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.10, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
6.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 
que acima do preço do adjudicatário; ou 
6.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
6.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
7. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 
seguintes situações: 
7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da 
alínea “d” do inciso II do caput do art  124 da Lei nº 14 133, de 2021  
7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados Na hipótese de previsão no edital 
ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.1.2.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação; 
7.1.2.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 
 



 
 

8. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 
8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 
licitantes ou fornecedores que tiverem seu registro cancelado. 
8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 
8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 
8.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o 
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 10, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 
seus preços registrados, observado o disposto no item 6.3.2. 
8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 
de registro de preços, nos termos do item 10, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 8.2 e em seus subitens, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
8.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 
9.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
9.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 
9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, 
serão observados os limites previstos na Resolução Nº 009/2024, de 26 de janeiro de 2024. 



 
 

9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do 
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 9.5, a distribuição das quantidades 
para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
10.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
10.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa razoável; 
10.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 
2023; ou 
10.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 
de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10 será formalizado por despacho do órgão ou 
da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas: 
10.4.1. Por razão de interesse público; 
10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
10.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 
inferior ao preço registrado, nos termos da Resolução Nº 009/2024, de 26 de janeiro de 2024. 
 
11. DAS PENALIDADES 
11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital 
ou no aviso de contratação direta. 
11.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
11.3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 
dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade. 
11.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 10, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 
 
12. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo ao Edital. 



 
 

12.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens 
do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 
12.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
 
Maracanaú, CE_____ de __________________de _________. 
 
 
 
Francisco Cesar de Sousa 
Secretário Executivo 
Órgão Gerenciador 

 
 
 
Representante Legal 
Fornecedor Registrado 
Empresa 
 
 



 
 

ANEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Cadastro Reserva 
 
Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais 
ao adjudicatário: 
 
Ite
m 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
 

X 

Especificação Marca 
(se exigida no 
edital) 

Modelo 
(se exigido no 
edital) 

Unidad
e 

Quantidad
e 
Máxima 

Quantida
de 
Mínima 

Valor 
Unitário 
R$ 

Prazo 
garantia 
ou 
validade 

         
 
Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 
 
Ite
m 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
 

X 

Especificação Marca 
(se exigida no 
edital) 

Modelo 
(se exigido no 
edital) 

Unidad
e 

Quantidad
e 
Máxima 

Quantida
de 
Mínima 

Valor 
Unitário 
R$ 

Prazo 
garantia 
ou 
validade 

         
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

ANEXO IV - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE 
FAZEM ENTRE SI O CONSÓRCIO PÚBLICO DE 
SAÚDE DA REGIÃO DE MARACANAÚ – CPSRM, E 
............................................................. 
 

O Consórcio Público de Saúde da Região de Maracanaú - CPSRM, sediado na Avenida Um, nº 57, Sala 911, 
Torre II, Conjunto Jereissati, CEP: 61.900-400, Maracanaú/CE, neste ato representado pela Sr.  Francisco 
Cesar de Sousa, doravante denominado Secretário Executivo e Ordenador de Despesas, nomeado pela Portaria 
nº 02/2022 de 10 de janeiro de 2025, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa .............................., 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediada na ..................................., em ............................./........, 
doravante denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no 
contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o 
que consta no Processo Administrativo nº ________________________, em observância às disposições da Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, nos termos do RILC do CPSRM, e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico 2026.05.28.1-PE/SRP, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1. O objeto do presente instrumento é a Seleção de melhor proposta para registro de preços visando futuras e 
eventuais contratações para aquisição de Material Médico Hospitalar, material odontológico, EPI, descartável, 
limpeza hospitalar para atender as necessidades do Consórcio Público de Saúde da Região de Maracanaú – 
CPSRM, conforme condições e exigências estabelecidas no termo de referência, no anexo I do edital. 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.2.1. O Termo de Referência; 
1.2.2. A Ata de Registro de Preços; 
1.2.3. O Edital da Licitação; 
1.2.4. A Proposta do Contratado; 
1.2.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na forma da 
Lei n° 14.133, de 2021. 
2.2. O prazo de vigência será prorrogado, mediante termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período 
firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 
VII e XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. As normas para a subcontratação, constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....). 
5.2. Resumo com apresentação dos preços por lote: 

LOTE/GRUPO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 
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LOTE/GRUPO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

      

      

      

      

 
5.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
5.4. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente executados. 
 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Geral de Preços de Mercado – IGP-M da 
Fundação Getúlio Vargas, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Consórcio para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
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8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.1.10. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. 
8.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
8.1.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 
93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.1.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 
ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução 
do contrato. 
9.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde 
que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
9.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II); 
9.1.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e 
conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 
9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração 
ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 
pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no 
edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do 
artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, 
o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte 
ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante; 
9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços. 
9.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-
lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 
empreendimento. 
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9.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
9.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 
9.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
9.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116); 
9.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
9.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-
los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser 
firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 
realizado. 
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham 
a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual 
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rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para 
efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
10.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
10.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 
8.  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
11.1. As normas para a garantia de execução do contratado e demais condições a ela referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
9.  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 
4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv) Multa: 
(1) moratória de 5 % (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 15 (quinze) dias úteis; 
(2) moratória de 5 % (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 30 
% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
a. O atraso superior a 15 (quinze) dias úteis autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
(3) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto; 
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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12.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 
12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar. 
12.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
12.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
12.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 
prazo estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratual. 
13.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
13.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADO, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 
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13.8. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
13.8.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.8.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.8.3. Indenizações e multas. 
13.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021). 
10.  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento do Consórcio deste exercício, nas dotações abaixo discriminada: 
14.1.1. 0101.10.302.0001.2.002 - MANUTENÇÃO DO CEO REGIONAL NEUSA PRADO GONDIM DE 
OLIVEIRA; 0101.10.302.0001.2.003 - MANUTENÇÃO DA POLICLÍNICA TIPO II SENADOR ALMIR 
PINTO; Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo e 4.4.90.52.00 – Material Permanente. 
14.1.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
11.  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 
de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
12.  
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
13.  
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 
www.consorciosaudemaracanau.com.br, em atenção ao RILC do Consórcio. 
14.  
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 
18.1. Fica eleito o Foro de Maracanaú/CE, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
Maracanaú/CE, ___ de __________ de  ____________. 

 
____________________________________ 
Representante legal do CONTRATANTE 

__________________________________ 
Representante legal do CONTRATADO 

 
 
TESTEMUNHAS: 
1- 
2- 
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